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Dzta :1.0_112 
foole  

Americo Bell  
Prefeito  Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio a Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  

Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos nove dias do mês de dezembro de 2021.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



Município d 
Capanema PR 

Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

SAÚD 
CAPANEMA•NIIE  

OFÍCIO N°243/2022 

Ilustríssimo Senhor, 

Pelo presente vimos respeitosamente a presença de Vossa Senhoria solicitar au-

torização para AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS, DESTINA-

DAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PRO-

CESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição parcelada, durante 

vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade desta Secretaria, observadas as 

características e demais condições definidas no edital e seus anexos. 
Em atendimento à Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 1\1° 197, de 26 de 

dezembro de 2017, que dispõe sobre os requisitos mil-limos para o funcionamento dos serviços 
de vacinação humana, a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR propõe aquisição de 
geladeiras para guarda de vacinas a serem alocadas no Centro de Saúde NIS-I, a fim de garantir 
a conservação, eficácia dos imunizantes. 

O serviço de vacinação deve realizar o gerenciamento de suas 
tecnologias e processos conforme as atividades desenvolvidas e que contemple, 
minimamente meios eficazes para o armazenamento das vacinas, garantindo sua 
conservação, eficácia e segurança, mesmo diante de falha no fornecimento de energia 
elétrica. 

A geladeira para guarda de vacinas, objeto deste Termo de Referência, possui 
acoplado ao equipamento, sistema de controle e programação de todas as funções necessárias 
para manutenção da temperatura dentro do programado, fornecendo relatório gráfico detalhado 
das variações das temperaturas, sistema de alarme 24 horas e bateria para manter o funciona-
mento do equipamento por certo período em caso de falta de energia elétrica, atendendo as 
normas vigentes. 

Na certeza do atendimento à solicitação ora formulada, coloco-me a disposição 
para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 19 dias do mês de agosto de 2022. 

Asalnado dlgttalmante  sor  JONAS 
WELTER:04160605902 

JONAS  DN: Ca SR. ONCP-Onulli. 011eSor.retads 
ds Reads Federal do Brea, RFS. 
01.1•RFB e-CPF Al. OU•VALID. OU•AR 
SEN. OlOITAL, OU.Presenclsk WELTER: OU•19520630000115. CN•JONAS 

04  160505902 
V
,
V41
.
.TER.041:05Ct

w. d. 
 

Datajp92-01,211 101011  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.° 6.267/2017 

Ilustrissimo senhor, 
AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

RUA  AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNN: 09157.931/0001-72 
Fone:(16)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  
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-J003 Munieipio de Capanema  
Estado  do Parana  

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGA0 INTERESSADO: 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/ PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 
necessidade desta Secretaria, observadas as características e demais condições definidas no edital e 
seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 
3.1.  Jonas Welter  - Secretário Municipal de Saúde. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO: 
4.1. Em atendimento à Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 197, de 26 de dezembro 

de 2017, que dispõe sobre os requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação 
humana, a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/ PR propõe aquisição de geladeiras para 
guarda de vacinas a serem alocadas no Centro de Saúde NIS-I, a fim de garantir a conservação, eficácia 
dos imunizantes. 

4.2. 0 serviço de vacinação deve realizar o gerenciamento de suas 
tecnologias e processos conforme as atividades desenvolvidas e que contemple, 
minimamente meios eficazes para o armazenamento das vacinas, garantindo sua 
conservação, eficácia e segurança, mesmo diante de falha no fornecimento de energia 
elétrica. 

4.3. Também devem ser realizados registros diários das temperaturas máxima e  minima  dos 
equipamentos destinados à conservação das vacinas, utilizando-se de instrumentos devidamente 
calibrados que possibilitem monitoramento continuo da temperatura. 

4.4. A geladeira para guarda de vacinas, objeto deste Termo de Referência, possui acoplado ao 
equipamento, sistema de controle e programação de todas as funções necessárias para manutenção 
da temperatura dentro do programado, fornecendo relatório gráfico detalhado das variações das 
temperaturas, sistema de alarme 24 horas e bateria para manter o funcionamento do equipamento 
por certo período em caso de falta de energia elétrica, atendendo as normas vigentes. 

4.5. A descrição do item contendo as especificações técnicas e demais características mínimas faz 
parte do rol de equipamentos financiáveis pelo Programa APSUS-INVESTIMENTO, anexo II da 
Resolução SESA/PR n.° 773/2019. 

4.6. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizadas pesquisas de pregos com 
fornecedores das seguintes empresas: BIOGENESES  MEDICAL SERVICE,  ILIZETE KELM KRAUSE e 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 
Também foi utilizado o Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais 
Permanentes Financiáveis para o SUS (SIGEM), o qual disponibiliza as informações das configurações 
permitidas e não permitidas, especificações e pregos sugeridos pelo Ministério da Saúde e outras 
informações relacionadas aos itens da RENEM permitindo que as instituições públicas e privadas sem 
fins lucrativos se orientem para a elaboração de suas especificações técnicas e para a estruturação 

dos serviços. 
5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 

 

Av. Governador  Pedro Viria.to Parigot de Souza, .1080, Centro. CEP 85760-000 
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Item Código do 
produto/ s 
ervigo 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidade Prego 
máximo 

Prego 
máximo 
total 

1 63848 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS 
MODELO VERTICAL, DE FORMATO 
EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, 
DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE 
PARA A GUARDA CIENTIFICA DE 
VACINAS, CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS 
(ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM 
CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, 
REGISTRO NA ANVISA, CAMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE 
CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO 
TÊRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS 
PAREDES EM POLIURETANOINJETADO 
LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO 
VERTICAL COM VISOR DE VIDRO 
TRIPLO COM SISTEMA  ANTI  - 
EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM 
RODIZIOS ESPECIAIS COM FREIO, 
DEGELO AUTOMÁTICO COM 
EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, 
PAINEL DE COMANDO E CONTROLE 
FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL 
ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO 
DIGITAL MICROPROCESSADO 
PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, 
TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4° C POR 
SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME 
SONORO DE  MAXIMA  E  MINIMA  
TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL 
MICROPROCESSADO COM 
TEMPERATURA DE MOMENTO  MAXIMA  
E  MINIMA  NO PAINEL, SISTEMA 
SILENCIADOR DE ALARME SONORO, 
ALARME SONORO DE FALTA DE 
ENERGIA COM BATERIA 
RECARREGAVEL. CHAVE GERAL DE 
ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA 
COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO 
COM PORTA FECHADA POR 50 
SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA, 
EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, 
POTÊNCIA DE 400 WArTS, CONSUMO 
148 KW/HM, MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. 
DISCADOR TELEFÓNICO PARA ATE 
TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE 
MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO 
EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM 
ENERGIA ELÊTRICA. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR 24 
MESES. ASSISTÊNCIA TÊCNICA DO 

3,00  UN  15.900,00 47.700,00 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Pone:(46)3552-1321 CINIPJ n" 75.972.760/0001-60 www.eapanern.pr.gov.br  
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05  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  

EQUIPAMENTO DEVERA SER NO 
ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERA 
COMPROMETER-SE A REALIZAR 
GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS AT S 0 LOCAL DA 
ASSISTENCIA TÉCNICA. , 

TOTAL 47.700,00 

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
7.1 A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em parcela única, em 

até 20 (vinte) dias  fads  após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema-PR,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

7.2 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

a) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 
b) Local onde serão entregues os materiais; 
c) Prazo para entrega dos materiais; 
d) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

7.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

7.4. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a 

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 7.2. 

7.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

7.6. As notas fiscais deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde 
de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, 681, Centro, Município: 

Capanema—Pr, CEP: 85.760-000. 

8. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
8.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses a contar da data de assinatura dos 

contratos. 

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A Ata de Registro de Preços  sera  acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Luciana Carla  Wunsch  — Matricula n° 22661. 

10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
10.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a 

do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida do edital constante do Edital. 

10.2. As geladeiras deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, Rua Aimorés, 

n° 1681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNIPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

10.3. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46) 

35521431 com a Sra. Luciana Carla  Wunsch  ou pelo  e-mail  admsaude@capanema.pr.gov.br  

10.4. A empresa vencedora devera apresentar um  folder/  catálogo com as informações do produto 
ofertado, que deverá ser anexado junto os documentos de habilitação ou com a proposta. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de setembro de 2022/  

LSEC PETARA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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ORÇAMENTO 

AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

Item Produto/Serviço 

Quan-  

tidad 
Unid 

ade 

Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 

63848 - GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL, DE 

FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE 

PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE VACINAS, CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO 

DE 280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, 

REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO 

GAVETAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, 

ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS PAREDES EM 

POLIURETANOINJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO VERTICAL COM VISOR 

DE VIDRO TRIPLO COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM 

RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE 

CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE 

FÁCIL ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO 

PROGRAMÁVEL DE 2"C A 8°C, TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE 

A 42 C POR SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE  MAXIMA  E MÍNIMA 

TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA DE 

MOMENTO  MAXIMA  E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME 

SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM BATERIA 

RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM 

ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA POR 50 SEGUNDOS E 

COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 

110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148 KW/HM, MANUAL DO 

PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS 

NÚMEROS. SISTEMA DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A 

TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM ENERGIA ELÉTRICA. 

GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 

HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 

GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 0 LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

3  UN  15.900,00 47.700,00 

47.700,00 

„ 
BIOGENESES 

ELETRO 

KRAUSE 
REVIMEDIC 

18.000,00 19.500,00 15.900,00 



DATA: 21/09/2022 

• • 

RESPONSÁVEL NILHA FINAL DE PREÇO 



Município de Capanema - PR CLIENTE 

A/C Capanema - PR  

09  

BIOGENESES* 
MEDICAL SERVICE  

CEP: 139.900-000 FONE (49) 99195-0444 SÃO MIGUEL DO OESTE / SC R. SETE SETEMBRO, N° 2050 

www.biogeneses.br  CNPJ: 31.275.634/0001-80 E-mail: comercialblogeneses@gmail.com  

ORÇAMENTO  

CIDADE Marisa Pontin  

FONE (46) 3552-1431 

REQUISIÇÃO DE PEÇA(S) E SERVIÇO(S)  

QT  DESCRIÇÃO VALOR VALOR TOTAL 

7  

Câmara para conservação de vacinas, medicamentos e termolábeis com 
temperatura entre 2°C a 8°C, capacidade de 280 litros. 
MODELO RM280 

Gabinete externo: Tipo vertical construido em chapas de aço tratado 
quimicamente com pintura ep6xi a alta temperatura. Montado sobre chassi 
metálico sobre rodízios giratórios traváveis. 
Gabinete Interno: Em chapas de aço inox. Equipados com 04 prateleiras 
em  ago  inox. 
Iluminação Interna: Iluminação interna em  LED  de alta capacidade e vida 
útil, com acionamento temporizado na abertura da porta ou externamente 
no painel frontal com a porta fechada. 
Isolamento Térmico: Isolamento térmico em poliuretano injetado de alta 
pressão, livre de CFC. 
Homogeneização de Temperatura: Sistema de circulação interna por ar 
forçado através de ventiladores. 0 sistema possui controle de 
desligamento automático da ventilação em caso de abertura de porta. 
Porta: Vertical em vidro duplo (no  fog)  com vedação em perfil magnético 
com alarme temporizado quando a abertura de porta. 
Refrigeração: Através de compressor hermético, com circulação de gás 
ecológico R-134 A isento de CFC. Sistema de degelo automático seco 
com evaporação do condensado. 
Painel de comando: Montado na parte superior da câmara com chave 
geral, fusíveis de proteção na parte posterior e painel frontal do tipo 
membrana com teclas  soft-touch. Display  em  LCD  com apresentação 
simultânea das temperaturas de momento, temperaturas  minima  e 
máximas atingidas, ajuste dos parâmetros, sistema de verificação 
automática da programação, sistema de travamento da programação 
contra manuseio inadvertido, sistema que restabelece os parâmetros 
programados mesmo com variação brusca da energia ou desligamento do 
equipamento, sistema de auto teste do sistema de emergência para falta 
de energia e discadora com programação antecipada de data e hora para 
realização dos testes, filtro contra ruídos eletromagnéticos, com 
apresentação de data e horário. Dotado de sensores tipo PT-100. 
Alarmes: Temperatura visual e sonoro abaixo de 2°C, temperatura alta 
acima de 8°C (ou programável pelo usuário), falta de energia elétrica, 
porta aberta, com tecla de inibição para silenciar o  buzzer  por 15 minutos 
(ou programável conforme solicitação pelo usuário). 
Faixa de Trabalho: Entre 2°C e 8°C , com ponto fixo em 4°C por solução 
diatérmica, ou programável pelo usuário. 
Registrador de Temperatura: Registrador eletrônico das temperaturas  
minima  e máximas atingidas, apresentadas no  display  de processos. 
Entrada USB/PENDRIVE para extração de relatórios de performance. 
Discador: Sistema automático que realiza ligações telefônicas via central 
telefônica ou linha fixa direta, para até 06 (seis) números (celulares ou 
fixos) sempre que o equipamento alarmar por temperatura critica, falta de 
energia ou tensão baixa do sistema de emergência (ou programável pelo 
usuáril). 

18.000,00 126.000,00 
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admsaude@capanema.pr.gov.br  EMAIL VALIDADE: 60 DIAS 20220323 ORÇAMENTO 



GENESES* 
MEDICAL SERVICE  

Sistema de emergência para falta de energia elétrica: Através de 
conversor 12 volts  (cc)  para 110/220 volts  (ac),  mantendo todas as 
funções eletroeletrônicas, inclusive o compressor de frio, com autonomia 
de 24 horas. Integrado ao gabinete, montado na parte inferior da câmara, 
com suporte para a bateria estacionária. 
REGISTRO AN VISA: 82217629001  

TOTAL DA ORÇAMENTO: J R$ 126.000,00 

São Miguel Do Oeste - SC 18 de AGOSTO de 2022 

Deizy Haag 
Dep.  Vendas  

CPF 074.477.029-78 

R. SETE SETEMBRO, N° 2050 SAO  MIGUEL DO OESTE / SC CEP: 89.900-000 FONE (49) 99195-0444 

  

www.blogeneses.br  E•mall: comcrclalblogenesesftgmall.com CNPJ: 31.275.63410001-80 
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ELETRO KRAUSE 
SISTEMAS ELETRÔNICOS E REFRIGERAÇÃO 

ORÇAMENTO 

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

CONTATO:  MARISA  

TELEFONE: (46) 3552-1431  

E-MAIL:  admsaude@capanema.pr.gov.br  

Item Quant. Descrição Peça/Serviço Valor Unitário Valor Total 

001 007 Geladeira para guarda de vacinas modelo vertical, de formato externo e 

interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda cientifica de 

vacinas, capacidade para armazenamento de 289 litros (úteis), refrigeração 

com circulação de ar forçado, registro na AN VISA, câmara interna em aço 

inoxidável, com quatro gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de 

contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em 

poliuretanoinjetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro 

triplo com sistema  anti  - embaçamento, equipado com rodízios especiais com 

freio, degelo automático com evaporação de condensado, painel de comando 

e controle frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital 

microprocessado programável de 2°C a 8°C, temperatura controlada 

automaticamente a 49  C por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e  

minima  temperatura, comando digital microprocessado com temperatura de 

momento  maxima  e  minima  no painel, sistema silenciador de alarme sonoro, 

alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregavel. Chave geral de 

energia, luz interna temporizada com acionamento externo mesmo com 

porta fechada por 50 segundos e com acionamento automático na abertura 

da porta, equipamento em 110 v, 50/60 I iz, potência de 400 Watts, consumo 

148 KW/HM, manual do proprietário em português. Discador telefônico para 

até três números. Sistema de emergência integrado que mantenha a 

temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica. 

Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência Técnica do 

equipamento deverá ser no Estado do  Parana,  se não houver, a empresa 

vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 

R$ 19.500,00 R$ 136.500,00 

equipamentos até o local da Assistência Técnica. 

TOTAL R$ 136.500,00 

GARANTIA: 3 meses 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

PRAZO DE PAGAMENTO: contra-empenho 

DATA: 18/08/2022 

05 Po Kvp 
OSVII\10 KRAUSE 

SUPORTE TÉCNICO 

ILIZETE KELM KRAUSE —MEI 

AV.  JOÃO  PLAN INCHECK, 160—  SALA  5 — BOX 26 — NOVA BRASILIA — JARAGUA DO  SUL  — SC 

CEP: 89252-220  FONE  047 3275 2081 E-MAIL 

CNPJ: 28.954.862/0001-72 



AN VISA 
REGISTRO 8.22.176-2 

(M9815Y5L145M ) 
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reevIMCIDIC 
Equipamentos Médicos 

REGISTRO SC:159667-9 

REGISTRO PR: 68392 

ORÇAMENTO 081.4/2022 

PARA: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
A/C:  MARISA CAPAN EMA - PR  LENDEREÇO: 

TEL:  (46) 3552-1431 EMAIL:  admsaude@capanema.pr.gov.br  

ORÇAMENTO 
Item Quant. Descrição Peça/Serviço Valor Unitário Valor Total 
001 007 Câmara para conservação de vacinas, medicamentos e termolabeis 

com temperatura entre 2°C a 8°C, capacidade de 280 litros. 

MODELO RM280 

Gabinete externo: Tipo vertical construido em chapas de aço tratado 

quimicamente com pintura epoxi a alta temperatura. Montado sobre 

chassi metálico sobre  rod  fzios giratórios traváveis. 

Gabinete Interno: Em chapas de ago inox. Equipados com 04 

prateleiras em  ago  inox. 

Iluminação Interna: Iluminação interna em  LED  de alta capacidade e 

vida útil, com acionamento temporizado na abertura da porta ou 

externamente no painel frontal com a porta fechada. 

Isolamento Térmico: Isolamento térmico em poliuretano injetado de 

alta pressão, livre de CFC. 

Homogeneização de Temperatura: Sistema de circulação interna por 

ar forçado através de ventiladores. 0 sistema possui controle de 

desligamento automático da ventilação em caso de abertura de porta. 

Porta: Vertical em vidro duplo (no fog) com vedação em perfil 

magnético com alarme temporizado quando a abertura de porta. 

Refrigeração: Através de compressor hermético, com circulação de  gas  

ecológico R-134 A isento de CFC. Sistema de degelo automático seco 

com evaporação do condensado. 

Painel de comando: Montado na parte superior da câmara com chave 

geral, fusíveis de proteção na parte posterior e painel frontal do tipo 

membrana com teclas  soft-touch. Display  em  LCD  com apresentação 

simultânea das temperaturas de momento, temperaturas  minima  e 

máximas atingidas, ajuste dos parâmetros, sistema de verificação 

automática da programação, sistema de travamento da programação 

contra manuseio inadvertido, sistema que restabelece os parâmetros 

programados mesmo com variação brusca da energia ou desligamento 

do equipamento, sistema de auto teste do sistema de emergência para 

falta de energia e discadora com programação antecipada de data e 

hora para realização dos testes, filtro contra ruídos eletromagnéticos, 

com apresentação de data e horário. Dotado de sensores tipo PT-100. 

Alarmes: Temperatura visual e sonoro abaixo de 2°C, temperatura alta 

acima de 8°C (ou programável pelo usuário), falta de energia elétrica, 

R$ 15.900,00 R$ 111.300,00 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 

Av Presidente Vargas, 280 — SLI — Bairro Floresta — Maravilha SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  

CNPJ- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 



PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS GARANTIA: 12 MESES 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS FRETE: PAGO 

DATA: 18/08/2022  COND. PAGTO: CONTRA-EMPENHO 

  

3  

AN VISA 
REGISTRO 8.22.176-2 

(M9815Y5L145M ) 

reevimeoic 
Equipamentos Médicos 

 

REGISTRO SC:159667-9 

REGISTRO PR: 6839 

porta aberta,  corn  tecla de inibição para silenciar o  buzzer  por 15 

minutos (ou programável conforme solicitação pelo usuário). 

Faixa de Trabalho: Entre 2°C e 8°C, com ponto fixo em 4°C por solução 

diatérmica, ou programável pelo usuário. 

Registrador de Temperatura: Registrador eletrônico das temperaturas  

minima  e máximas atingidas, apresentadas no  display  de processos. 

Entrada USB/PENDRIVE para extração de relatórios de performance. 

Discador: Sistema automático que realiza ligações telefônicas via 

central telefônica ou linha fixa direta, para até 06 (seis) números 

(celulares ou fixos) sempre que o equipamento alarmar por 

temperatura critica, falta de energia ou tensão baixa do sistema de 

emergência (ou programável pelo usuário). 

Sistema de emergência para falta de energia elétrica: Através de 

conversor 12 volts  (cc)  para 110/220 volts  (ac),  mantendo todas as 

funções eletroeletrônicas, inclusive o compressor de frio, com 

autonomia de 24 horas. Integrado ao gabinete, montado na parte 

inferior da câmara, com suporte para a bateria estacionária. 

REGISTRO AN VISA: 82217629001 

TOTAL R$ 111.300,00 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE  

A REVIMEDIC DISPONIBILIZA SUA ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA, PREPARADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA DENTRO E FORA DO PERÍODO DE GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS. 
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JARDEL ESTEVÃO 

GERENTE COMERCIAL 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 

Av Presidente Vargas, 280 -- 5L1 — Bairro Floresia — Maravilha —SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  

CNPJ- 27.074.498/0001-93  IF-  25.824.018-0 



h14  

Ministério da Saúde 
Secretaria-Executiva 

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde 

11 IN" 
Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais 

FICHA TÉCNICA — ITEM SUGERIDO 

Atenção Básica - UBS 

Setor: Atendimento Ambulatorial / Ações Básicas de Saúde 

Ambiente: Sala de imunização 

Equipamento: Câmara para Conservação de Imunobiológicos 
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ESPECIFICAÇÃO SUGERIDA: PREÇO SUGERIDO: R$ 17.700,00 

 

- MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) : AÇO INOXIDÁVEL 304- CAPACIDADE E QUANTIDADE 
DE GAVETASISISTEMA DE EMERGENCIAIREGISTRO DE DADOS: ATÉ 300 LITROS E 2 A 5 
GAVETASIPOSSUIIPOSSUI- TEMPERATURA: ENTRE +2° C E +8 C- CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO: POSSUI-
SENSORES INTERNOS: POSSUI- DISCADOR DE EMERGÊNCIA: POSSUI 

As caracteristicas técnicas do item estão  ern  conformidade com os critérios técnicos e econômicos estabelecidos reto Ministério da Saúde. Os  preps  sugeridos são estimadus e consideram o seu 
respectivo valor na media nacional, inclusas todas as estimativas de despesas de frete, seguro e tril-utação (INCOTERM DDP), podendo haver variação  conform  condições  du  processo de 
aquisig6o. 



C') 

co 
o 
co 

Equipamento Atividade  

Camara  para Conservação de Imunobiológicos Atenção Básica - UBS 

Camara  para Conservação de Imuriobiológicos 

Definição e Aplicação  

Camara  fria para aimazenamento e conservação de imunobiológicos. 

aCamara  para Conservação de Vacinas, Gelaira para Conservação de Vacinas 

Item 

3050 

Classificação 

Apoio 

Soma SUS Informática 

Empresa Participante do PROCOT Página na  Internet Telefone 

Detalhe Equipamento 

o -0 

Atendimento Arribulatorial / Ações Básicas de Saúde Sala de imunização 0 

> 
Programa Estratégico Componente 

SAÚDE EM FAMÍLIA EQUIPAMENTOS 

Tipo Unidade 

UNIDADE BASICA DE SAUDE 

Nomenclatura Ciniinimos  

Ver Especificação Sugerida A 

Preço Sugerido 

R$ 17.700,00 

- MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) : AÇO INOXIDÁVEL 304- CAPACIDADE E QUANTIDADE DE GAVETASISISTEMA DE EMERGENCIAIREGISTRO 

DE DADOS: ATE 300 LiTROS E 2A 5 GAVETASIPOSSUIIPOSSUI- TEMPERATURA: ENTRE +2° C E +8 C- CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO: POSSUI- SENSORES 

INTERNOS: POSSUI- DISCADOR DE EMERGÊNCIA: POSSUI 

Configurações Permitidas e CaracteriE-,ticas a serem Especificadas 

Unidade Funcional / Unidade Ambiente 



( 
( 

Empresa Participante do PROCOT Págbia na  Internet- Telefone 

BIOTECNO iNDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP http://w-ww.biotecno.co.br (55)35114733 
c.: 

FANEM LTDA. http://www.fanem.conar (11)29725700 
:i0-- 

INDREL IND. DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA. http://www.indrel.corrf,br (43)33785500 
F-))  

E 

O PROCOT é um programa de cooperação t6cnica de participação voluntar:a que visa a obtenção de informações técnicas de eggipamentos disponíveis no mercado 

brasileiro. As empresas relacionadas z.,os equiparmntos são participantes, disponibilizanclo de forma sistemática, informações tilnicas e econômicas sobre seus 

produtos para o Ministério da Saúde. A divulgação das empresas do PROCOT através do SIGEM possui caráter único de transpa.`Oncia e publicidade, não 

representando em nenhuma hipótese qualquer tipo de homologação ou recomendação por parte do Ministério da Saúde no que Oilge ao fornecimento de 

equipamentos.  
co  

Contato para dúvidas, sugestões e opiniões: sigem@saude.gov.br  
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samira amaral@hotmail.com  

  

  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

 

DEIZY HAAG <comercialbiogeneses©gmail.com > 

quinta-feira, 18 de agosto de 2022 10:48 

Compras Saúde 

Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

323 - CAPAN EMA - PR.pdf 

Bom dia, 

Conforme nos foi solicitado, segue o orçamento das conservadoras de vacinas. 

Att, 

Deizy Flaag 

Biogêneses Medical Service 

Em qui., 18 de  ago.  de 2022 às 09:34, Compras Saúde <admsaude@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de geladeiras para guarda de vacinas, destinadas ao use 
da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, processada pelo sistema registro de preços. 

0 orçamento deverá ser devolvido o mais breve possível, carimbado e assinado. 

Agradeço antecipadamente! 

Att,  

Marisa  Pontin 
a.dmsaude@capanema.pr  .gov . br 
(46) 3552-1431 
(46) 98832-8824 Whatsapp 
Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde A
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samira_amaraighotmailcom 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

°WINO  KRAUSE <eletrokrause.osvino@gmail.com > 

quinta-feira, 18 de agosto de 2022 10:41 

Compras Saúde 

Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

CAPAN EMA - PR (CAMARAS).pdf 

 

Bom dia  Marisa,  

Segue em anexo nossa proposta das câmaras de vacinas. 

AU, 

OSVINO KRAUSE 

Em qui., 18 de  ago.  de 2022 às 09:36, Compras Saúde <admsaude@capanema.prgov.br> escreveu: 

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de geladeiras para guarda de vacinas, destinadas ao uso 
da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, processada pelo sistema registro de preços. 

O orçamento deverá ser devolvido o mais breve possível, carimbado e assinado. 

Agradeço antecipadamente! 

Att,  

Marisa  Pontin 
admsaudeelcapanema.pr.gov.br  
(46) 3552-1431 
(46) 98832-8824 Whatsapp 
Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 
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019 
samira amaralehotmailcom 

De: Compras Saúde <admsaude@capanema.prgov.br> 

Enviado em: quinta-feira, 18 de agosto de 2022 09:41 

Para: licitacao6@indrel.com.br  

Cc: Patricia Silva Carvalho 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Anexos: ORÇAMENTO CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS.docx 

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de geladeiras para guarda de vacinas, qesnadas ao uso 
da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, processada pelo sistema registro de preços. 

0 orçamento deverá ser devolvido o mais breve possive!, carimbado e assinado. 

Agradeço antecipadamente! 

Att,  

Marisa  Pontin 
admsaude@capanema.pr.gov.br   
(46) 3552-1431 
(46) 98832-8824 Whatsapp 
Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 
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samira_amaral@hotmaii.com  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

ATENDIMENTO <atendimento@revimedic.com.br> 

quinta-feira, 18 de agosto de 2022 09:46 

'Compras Saúde' 
RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

0814.pdf 

Bom dia segue em anexo orçamento conforme solicitado 

Atenciosamente 

venciasc4revirredic.combr 

9  Ay,  Presidente Vargas, 280, sala 01 - B. Ficiresta maravilha SC 

De: Compras Saúde [mailto:admsaude©capanema.pr.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 18 de agosto de 2022 09:32 
Para: Vendas - Revimedic  
Cc:  Revimedic 
Assunto: soucrrAçÃo DE ORÇAMENTO 

Prezado Fornecedor! 

Segue solicitação de orçamento para aquisição de geladeiras para guarda de vacinas, destinadas 
ao uso da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, processada pelo sistema registro de 
pregos. 

O orçamento deverá ser devolvido o mais breve possível, carimbado e assinado. 

Agradeço antecipadamente! 

Att.,  

Marisa  Pontin 
admsaude@capanema.pr.gov.br.  
(46) 3552-1431 
(46) 98832-8824 Whatsapp 
Município de Capanema - PR 
Secretaria de SaCide 

010 

 

REV1MEDIC 
Eauiparnentos Médicos 
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Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 0 21 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 
dia(s) do mês de setembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; • - Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS 
DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - .A elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Prefeito Municipal 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

smenacananema.nr.gov.hr  / licitacao(ii)ea nanema.nr.vov.  hr  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



Respeitosamente, 

Municipio de Capanema.  
Estado  do Parana 1)0 2 2  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 
dia(s) do mês de setembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 28/09/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 

GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado 

através da Dotação Orçamentária abaixo descrita, 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2291 09.001.10.304.1001.2333 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2292 09.001.10.304.1001.2334 500 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2293 09.001.10.304.1001.2369 500 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2298 09.001.10.304.1001.2415 2518 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2481 09.001.10.301.1061.2081 304 4.4.90.51.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2482 09.001.10.301.1001.2081 514 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3150 09.001.10.304.1001.2357 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Cleo-Mar Walter 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53  
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Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

Pregão Eletrônico 

Objeto : AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE 
VACINAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor: 47.700,00 (Quarenta e Sete Mil e Setecentos Reais) 

Data abertura e julgamento 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° XX/2022 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 
75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

ORGAO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Saúde 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego por Item. 

SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

2.  
2.1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/ PR, PROCESSADA PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2.2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 47.700,00 (Quarenta e Sete Mil e Setecentos 
Reais). 

2.3. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

XX/XX/2022 AS 08H30M 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br .  

2.4. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 09/12/2021) 

2.5. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com 
as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 
10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei n° 8.666/1993. 

3. DO OBJETO  
3.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
3.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por 

meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gpv.br  e www.capanema.pr.gov.br   
(https://www.capanema.pr.gov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao)  

3.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal Compras 
Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos e termo de 
referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

3.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

3.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 
Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

1.2. 

1.3. 

1.4. 

1.5. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que 
o faça com antecedência de até 03 (três) dias fiteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 
Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  no 
endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao  e-mail:  licitacaogcapanema.pr.gov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
fiteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo COM as orientações que seguem no link:  
www.corriprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data 
do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123/ 2006. 

4.2. Não poderio participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores,  ern  processo de dissolução 

liquidação; 
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e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,  
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
neste Edital e que a proposta  apresentada está em conformidade com as 
exigências  editalicias, 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no 
inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação  neste 
processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes DECLARAÇÕES (na forma da 
Declaração Unificada anexal: 

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de 
preços/contrato e demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto Básico, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que 
caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados 
na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

f) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 
vigência da contratação, 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 
1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal;  
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i) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o 
caso 

j) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

k) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante 
n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), aplicam-se as 
seguintes disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), empresas de 

pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 
microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo COM as orientações que seguem no link:  
www.comprasgpvernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil anterior 
a data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. NEW  poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta 
por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 

4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 
4.6. A declaração falsa relativa  ao cumprimento de qmalquer condição de participação  

sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do  
contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e  
neste Edital.  

5. DO CREDENCIAMENTO  
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
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do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, na data e hora da abertura da 
sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO  
(Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 50). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo  Onus  decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o 
inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item",  de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares 6. especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
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modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos bens. 

7.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de 
sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 
Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, 
forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 
pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  preço por item",  de 
acordo  corn  o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário 
do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo  corn  o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do 
lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo  
corn  o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14.  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-d automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
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8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 
com a finalidade de negociar pregos menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja 
obtida melhor proposta para a Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 
apresentação da proposta definitiva de pregos. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este 

anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o ultimo lance ofertado. Para 
tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante 
anexar os documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas) horas, 
contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do 
órgão público, ou seja, das 8h  its  11h30m e das 13h15min As 17h30m1n. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do  
e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do seu 
conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Capanema quanto do emissor. 
9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta Definitiva de Pregos, sendo realizado, pelo(a) 
pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 
mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de pregos, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do 
contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
item 9,  sera  desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento 

desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 
execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a 
duração da contratação ou para a validade da ata de registro de pregos. Caso não 
haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva de pregos será de 1 (um) 
ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/ modelo; 
1) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 

duas casas decimais (0,00). 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto deverá ser 
expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá  
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discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem 
como os seus respectivos preços unitários e totais. 
9.8.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverd ser observada 

a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se 
em consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor 
total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada 
um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de pregos, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Pregos quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do prego em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao prego 
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duasj_  horas,  sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima e desde que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que 
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local, prazo e condições indicados no termo de referência. 

10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.  
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10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 

10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de 
acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de 
Referência, a proposta do licitante será recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no 
Termo de Referência, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar d" disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, 
os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o  prego máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com  
base na metodologia da média dos  pregos cotados, somente será adjudicado o  
objeto/item/lote  para a empresa vencedora se  o prego ofertado  for igual ou menor ao  
preço apresentado por esta mesma empresa na fase interna da licitação. 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https: / certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em 
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relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista 
para recebimento das propostas; 

11.5.2. 8 dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certiddo(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 
10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa à: 
a) No caso de empresário inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIREI,I: ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual -  MET:  Certificado da Condição  
de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 
48/2018, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da documentação 
relativa a: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,  relativa ao 

domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 

O Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

AI Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

.0 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

,n Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo  
de Serviço (FGTS);  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  
nos termos da Lei n° 12.410/2011; 
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a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO Ill; 
Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a licitante 
deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação 
no prazo estipulado implicará na inabilitação da empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 
I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo 

com o modelo anexo. 
II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, 
nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista 
para recebimento das propostas e da habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação  judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública 
deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substdncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
12.2.1. P, facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  
que deveria constar do  processo desde a realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar 
a(s) certiddo(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não 
inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado corno microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do ultimo 

exercício. 
12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro 

item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso 
necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 
12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento j 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 
12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena de 
inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Pregos 
atualizada ou não atender As exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA ou 
INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Orgdo da 
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos à Habilitação 

Jurídica, à Qualificação económico-financeira e à Regularidade fiscal e 
trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua 
apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 10 da  
LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará 
vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de  
prey),  os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá 

de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 
13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A 
defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no  site:  www.comprasgovernamentais.gov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 
o procedimento A. autoridade superior para homologação. 
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à. anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  
n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e s6 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 

aquisição/contratação do objeto/servigo licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata 
de Registro de Pregos, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da 
licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante 
toda a vigência da ata. 
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16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata, 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Pregoeiro 
poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fase de 
habilitação para os licitantes remanescentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis ao licitante vencedor. 
16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante 

melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o preço ofertado na licitação e 
compatibilizá-lo com o prego de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA  
17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo  coin  a necessidade do órgão,  sera  

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pregos, conforme minuta anexa a este Edital. 
17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata 

de Registro de Pregos, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no 
respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o prego registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia  it  aquisição  (art.  9°, inciso XI, do 
Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do 
prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para 
a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa 
e fundamentada da Administração Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA  
18.1. A alteração da Ata de Registro de Pregos e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

a disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme previsto na 
Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

18.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, 
CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro 
de pregos; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que  sera  prevista no contrato, 
possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto 
da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ala de registro 
de pregos continua sendo compatível  coin  o prego de mercado no momento da 
contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de pregos ou outros meios 
aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 
o preço vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração do contrato, salvo na 
hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

f) indicação da dotação orçamentária. 
19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria  sera  analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de 

apoio.. 
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19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de pregos ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, com 
exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração, 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, com a 
devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair -do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida 'a empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital, seus anexos 
e no Termo de Referência, 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias -Citeis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
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sanções das demais cominagões legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social c/ou procuração e cédula 
de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, bem 
como as disposições no contrato. 

20.11. e permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados 

na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata 

de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o 

caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 
Municipal de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não 
com a nota de empenho, e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

21.3.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a no ta de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo será contado a 
partir do dia seguinte ao encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no sub:tem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 
licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo cm situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível 
e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluicla, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionara  urn  
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade 
é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações 
do Termo de Referência c da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de 
recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de reccbimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto/serviço c constatar c relacionar a quantidade do 
objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto/ serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/ serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca  p.m-  outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo 
de Referência c a solicitação indicada no' subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção c eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto 
substituido/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores a exaustão do prazo c desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das rosponsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22-3.4 poderá ser encaminhada via c-mail  
para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento pfovisório ou definitivo, nos termos deste 
edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 
subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 
momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO  
23.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. g vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  
para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo 
de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributfirlos inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará cond icionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sera  precedido de processo 
administrativo em que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos c meios que lhes são inerentes. 

23.9. F:si vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, ate que o 
problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, na 
Ata de Registro de Pregos, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria deverão 
exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem os 
procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 
23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada nos 
itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização administrativa 
dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada 
no Estatuto dos Servidorec. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de pregos c não apresentar a proposta definitiva  dc  pregos; 
e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a documentação de 

habilitação; 
I) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidõneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
I) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
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a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento)  at  2% (dois Por cento) sobre o valor 
estimado da licitação, previsto no item 1 .deste Edital, de acordo com a gravidade e 
as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento  dc  licitar c de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) auos, de acordo  coin  a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante; sem prejuízo das multas 
previstas cm edital c no contrato c das demais cominagões legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o Conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances: 

24.6. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Pregos ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do Objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão observadas as 
seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar c contratar; 
d) declaração de inidoneiciade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as 
seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação, 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será  dc  5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços,  sera  de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer clausula ou 
condição deste Edital, da Ata de Registro de Pregos, do Termo do Contrato ou 
de Termo de Referência, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, 
aplicada em dobro na reincidência, 

c) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 
previsto no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 
contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

I) multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto 
no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestagdo. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública  sera  aplicada por prazo não superior a 
02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que  sera  concedida sempre que o tontratado ressarcir a Administragdo 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, cm que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 
24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais elou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 
25.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE 
DO OBJETO  

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, hem como de 
vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 
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fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

26.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vi,:io/defeito. 

2 . DAS MEDIDAS .DE ANTICORRITÇA0 E pE, CO1VIPLILNCE,,  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo  dc  licitação, de contratação c de execução do objeto contratual. 
2'7.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber • ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação Ou de execução de contrato; 

c) "Prática Coiusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do orgdo 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":.  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a. apuração  dc  alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores c na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/ serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das cotiúu'..as prevista acima, possui o dever 
funcional de, encaminhar, os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procurac2orla-Geral do Município e para o Controie Interno, que adotarão as providencias 
necessárias. 

A r;  

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  
e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.capanema.pr.gov.br/.  

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de Capanerna não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade c legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com  fundamento na norma do  art.  43, § 30, da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(d) 
pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão competente, 
cm qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior  dc  documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro (a) . 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou 
ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

,44,4
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

' CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viria.to Parigot de Souza., .1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-.1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.eapanern.pr.gov.br  

gnicrVii)parlartorna tit- OM! hr / r,  a eta r• a riar)pm:a  rir  crew hr 



». 0046  
Município de Capa n e 

Estado do  Parana  
pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos 
autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido 
contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias  dc  expediente na 
Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I 

4  Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declarado de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minutado contrato.  

Município de Capanema/PR, Cidade da R ovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês  dc  setembr 
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ANEXO -II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

0  Li 7 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer 5. Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
xx/2022, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xmoc 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 
documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo 
indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta 
definitiva de pregos. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no 
Termo de Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
c) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 

com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 

acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos pregos unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada 
a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o prego total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor total 
do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos 
itens. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANk.:X0 - 111 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° XX/2G22 
Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa , inscrita 
no CNPJ n° , com sede na , através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente  coin  as condições e obrigações  con  tidas no 
Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de 
pregos/contrato e demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bern como que a proposta comercial 
apresentada esta em conformidade  coin  as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente  corn  as regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e Seus anexos, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidôneos ou impedidos para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, cientc da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda 
a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 
1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, cm se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o 
caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula 
Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  
Portador(a) do RG sob n°  e CPF n° 

, cuja função/cargo é  (sócio 
administrador/procurador/ diretor/  etc),  responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
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3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme 
os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/ MF 
sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura 
(Nome representante legal) 
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ANEXO -IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 

Aos dias do mês de de , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Sr. Américo Bellé, com fundamento no  art.  15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no 
Decreto Municipal n°4.118/2007, considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico n° xx/2022, devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município de 
Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 

, se 
diada na , n° , na cidade de , Estado do , inscrita 
no CNPJ sob o n°  e Inscrição Estadual sob o n° , doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu  Sr. , portador 
do RG n° e do CPF n°  

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,xxxxxxxxxxxxx, para atender as 
eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo de Referência 
e ci uantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ -- 
FABRICANT 

E 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$  

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis, 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XX.XX e encerramento 

em XX / XX / XXXX 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 
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5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBR1GACCES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos c condições exigidas e observar a data, horários e 
local  dc  entrega do objeto/preGtação de serviços previamente agenciado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

F) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais c infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á. Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento,  
dc  acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLÁUSULA  QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a cpnformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente  coin  as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA StTIIVIA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, 

4.4 
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desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa ate o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/ serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido ate o 50  (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários Inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por 
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas c/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100) 

I  
365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática 

— --. • —, . 

' Fonte Cie 
recurso 

Natureza da 
despesa 

• . 

Grupo da fonte 

2022 2291 09.001.10.304.1001.2333 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2292 09.001.10.304.1001.2334 500 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2293 09.001.10.304.1001.2369 500 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2298 09.001.10.304.1001.2415 2518 4.4.90.52.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2481 09.001.10.301.1001.2081 304 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2482 09.001.10.301.1001.2081 514 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3150 09.001.10.304.1001.2357 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos sa autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAQÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 
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10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

10.8.  It  vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou 
total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuagdo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMF.NTO DA 
CONTRATACAO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo c na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgdo ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem coma em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h). a paralisação do fornecimento do produ to/preslagão  dc  serviços, sem justa causa e previa 
comunicação à Administração; 
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i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA  - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverdo ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa cio objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
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contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser enchminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação c posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA'- ,DOS CASOS'OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na I.ei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe d Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/ serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis 
com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA DA,ERAUDE EANVCORRUPCÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

I) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

h) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

i) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

j) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/ serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA victsnyiA  - DA PUBLICACÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - IDO FORO DAS DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 
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21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

• 
AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 

• 
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ANEXO VI— (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE 
DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ xxxxxxxxxxxx, com sede na RUA 
CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no 
Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

2. CLAUSULA  PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. 

Lote Item Códig 
o do 
produ 
to/ ser 
viço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto  

Uni 
dad  
e 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Prego 
unitár 
io 

Prego total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/ XX / XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 
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b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar A.. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de gafantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

J) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.3. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA  QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantcs no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento (las obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA StITIMA -  DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma' parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde- que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação 
despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia ittli do cada 
Ines. 
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7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. 8 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária,  median  te boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena  dc  aplicação das 
penalidades previstas no edital c seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância  clue  impeça a liquidação da despesa' , o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos c meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÊTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
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2022 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 2291' 09.001.10.304.1001.2333 

'500 2022 2292 De Exercícios 
Anteriores 

4.4.90.52.00.00  09.001.10.304.1001.2334 

2022 2293 500 De Exercícios 
Anteriores 

4.4.90.52.00.00 09.001.10.304.1001.2369 

.2518 2022 2298 De Exercícios 
Anteriores 

4.4.90.52.00.00 09.001.10.304.1001.2415 

2022 2480 303 
2022 2481 304 

09.001.10.301.1001.2081 
09.001.10.301.1001.2081 

4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2482 514 De Exercícios 
Anteriores 

4.4.90.52.00.00 09.001.10.301.1001.2081 

2022 o Do Exercício 4.4.90.52.00.00 3150 09.001.10.304.1001.2357 
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Anteriores 

9. CLAUSULA !IONA. -  DA FISCAUZAÇÃO  
9.1. A tiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as'dfivid98 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Artininistragdo: .- 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês c ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou  del-cites observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir •do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes c nas hipóteses em que a Contratada 
não deu causa tl prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HiPOTESES DE EXTINCAO/CANCELAM7,NTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogratnas ou prazos indicados no processo c na Li de 

:regência; • 
desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designado para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou  mod  ificação da finalidade ou da estrutura da empresa  clue  restinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou  dc  insolvência civil, dissolução da sociedade  cu  falecimento da 
. Contratada; 1 /4  

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem..e.,:o cm. 
outras normas especificas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

063 
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h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, scm justa causa c prévia 
comunicação à Administração; 

ij a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuizos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste  
instrument°,  sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 7 DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/ serviço c confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
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de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores  el  exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 0.784/1999, a Administração Publica poderá motivadamente 

adotar providências acautcladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS  OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
3.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui  
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  - DA TIA BILIT400 
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MI. A Contratada fica obriga a manter, citiranie toda a vigência da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as seguintes.condições de habilitação c qualificação: 

a) jurídica; 
,b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA StT1MA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados d Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, cm razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do institiato da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que cm desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
, pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços.. 

17.3. lncumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/Sei-viços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO 
13.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

k) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer• vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

1) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

nty'Pritica ColUsiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento  dc  representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propricdadc, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

o) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores c na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/ serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município c para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/ 1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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20.3. Faz parte integrante deste instrurnento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregâo Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva  dc  . . 
pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal  

XXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 

XXXXVOC 
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PARECER JURÍDICO N° 99/2022  

REQUERENTE: Pregoeira  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitação. Pregão Eletrônico. 

Aquisição de geladeira para guarda de vacinas. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE 
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO 
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da 
Procuradoria-Geral o presente processo de contratação, conforme condições e 
especificações contidas no processo. 

Constam no processo administrativo fisico: 
I) Portaria n° 8.022/2021; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência; 
IV) Orçamento definitivo; 
V) Pesquisa de preços; • 
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade; 
VIII) Minuta do edital; 
IX) Anexos II a VI. 

E o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 
do parágrafo único do  art.  38, da Lei n° 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade d 
Administração Pública ao traçar os parâmetros do objeto entendido como necess 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto 
da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 
jurídico. 

Av. Pedro Viriato Parigot de 80117.41, 1080 -  Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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Ante as questões acima suscitadas, passaremos A. análise dos aspectos 
relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 
como um bem/serviço comum, nos termos da Lei n° 10.520/2002; e (2) a necessidade 
de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos 
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, aplicando-
se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria lei acima mencionada, em seu  art.  1°, Parágrafo Único, esclarece o 
que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços 
comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho 
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do 
pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto A. abrangência 
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais 
como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouc 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos comple 
também podem ser enquadrados como comuns(...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

sto 
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"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de referência), 
bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 
identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade 
da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.2. Do Termo de Referência 
Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de 

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realização 
da licitação e para a execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do 
documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos 
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 
suas propostas e estabelece regras especificas para a execução contratual. 

2.3. Da minuta do edital 
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei n° 10.520/2002, o Decreto Federal n° 7.892/2013, o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem 
como, de forma subsidiária, a Lei n° 8.666/1993. 

Considerando a atualização da minuta padrão do edital dos pregões eletrônicos, 

faz-se necessária a alteração da minuta definitiva, com as alterações nos seguintes 

itens e/ou subitens: 4.2; 4.4; 4.5.4; 21.2.2; 21.2.3; 21.2.4; Anexo  III.  

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais do  art.  40, 

da Lei n° 8.666/93, ressaltando-se a razoabilidade dos documentos exigidos. 
Ademais, oportuno registrar a necessidade de a administração se atentar para 

o disposto nos itens 22 e 23 do edital, especificamente no que tange às condições de 
recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 
para possibilitar o pagamento, observando-se as peculiaridades previstas no 
termo de referencia.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecção 
do Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo podem ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

2.4. Da minuta da ata e do contrato 
Extrai-se que as minutas da ata e do contrato anexas ao edital preveem as 

cláusulas essenciais dispostas no  art.  55, da Lei n° 8.666/1993, conforme o  mode  
confeccionado pela PGM. 
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2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação 

da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, com as alterações 

indicadas neste parecer 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação do edital e dos seus 

anexos, bem como da fase interna da licitação na integra no portal eletrônico do 

Município de Capanema, em atendimento A. Lei Federal 12.527/2011.  

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 29 dias do mês de setembro de 2022. 
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Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

Pregão Eletrônico n°100/2022 

Objeto : AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE 
VACINAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor: 47.700,00 (Quarenta e Sete Mil e Setecentos Reais) 

es 
Data abertura e julgamento 
Dia 25/10/2022 as 13h30m 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 100/2022 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 
75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

ORGAO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Saúde 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego por Item. 

SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

2.  
2.1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAO  DE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2.2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 47.700,00 (Quarenta e Sete Mil e Setecentos 
Reais). 

2.3. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

25/10/2022 AS 13H30M 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

1.1. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 09/12/2021) 

1.2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com 
as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 
10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por 

meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr..gpv.br  
(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal Compras 
Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos e termo de 
referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 
Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que 
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 As 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 
Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  no 
endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao  e-mail:  licitacaoAcapanema.pr.gov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
fiteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN 
SEGES/  MP  n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link:  
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data 
do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual -  MET,  nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
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e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  30  da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalagdo do campo "não" impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,  
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos  
neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as  
exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no 
inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação  neste 
processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes DECLARAÇÕES (na forma da 
Declaração Unificada anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de 
pregos/contrato e demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto Básico, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que 
caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados 
na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inid6neos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

f) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 
vigência da contratação; 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 
1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal;  
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i) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o 
caso; 

j) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

k) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), aplicam-se as 
seguintes disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), empresas de 

pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 
microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo COM as orientações que seguem no link:  
www.comprasgovernamentais.gov.briindex.php/sicaf, até o terceiro dia útil anterior 
a data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não poderio participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta 
por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 

4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 

sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e  
neste Edital.  

5. DO CREDENCIAMENTO  
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou  
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do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou ti alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,  na data e hora da abertura da 
sessão pública prevista neste edital. 

6.2. E VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TERMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO  
(Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 50). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do  art.  43, § 1° da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo  Onus  decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o 
inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A. especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

• 7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
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modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/ modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos bens. 

7.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de 
sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 
Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, 
forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 
pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência! Projeto Básico. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário 
do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do 
lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à. proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14.  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
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8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja 
obtida melhor proposta para a Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. Após a negociação do prego, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 
apresentação da proposta definitiva de pregos. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este 

anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado. Para 
tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante 
anexar os documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas) horas, 
contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do 
órgão público, ou seja, das 8h is 11h30m e das 13h15min is 17h30min. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do  
e-mail:  licitacao(capanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do seu 
conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Capanema quanto do emissor. 
9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, pelo(a) 
pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 
mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de pregos, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do 
contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste  
item 9, será desclassificado e sujeitar-se-ii  is sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento 

desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que rios pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a 
duração da contratação ou para a validade da ata de registro de pregos. Caso não 
haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva de pregos será de 1 (um) 
ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/ modelo; 
I) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 

duas casas decimais (0,00). 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto deverá ser 
expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo  coin  o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá 
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discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem 
como os seus respectivos preços unitários e totais. 
9.8.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada 

a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se 
em consideração o prego total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor 
total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada 
um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de pregos, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto A* adequação as especificações contidas 
no Termo de Referência! Projeto Básico e A. compatibilidade do prego em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao prego 
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou A. totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima e desde que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que 
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local, prazo e condições indicados no termo de referência. 

10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença  sera  facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
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10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 

10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de 
acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de 
Referência, a proposta do licitante  sera  recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda as especificações constantes no Termo de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no 
Termo de Referência, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, 
os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspendera a sessão, informando no  "char  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o prego máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com 
base na metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o 
objeto/item/lote para a empresa vencedora se o prego ofertado for igual ou menor ao 
prego apresentado por esta mesma empresa na fase interna da licitação.  

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União 

(https:/ /certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante  sera  verificada por meio 
do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em 
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relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, tr qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista 
para recebimento das propostas; 

11.5.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certiddo(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 
10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no  pram  de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa A: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição  
de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 
48/2018, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da documentação 
relativa a: 

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,  relativa ao 

domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 

sl Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;  

fl  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

sl Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado;  

fl  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo  
de Serviço (FGTS);  

LI Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  (CNDT),  
nos termos da Lei n° 12.440/2011;  
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III  a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  
j1 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a licitante 

deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação 
no prazo estipulado implicará na inabilitação da empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 
I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo 

com o modelo anexo. 
II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, 
nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista 
para recebimento das propostas e da habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. 
a) Certidão negativa de  pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública 
deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
12.2.1. facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a Inclusão posterior de documento ou informação  
que deveria constar do  processo desde a realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar 
a(s) certiddo(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não 
inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do ultimo 

exercício. 
12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro 

item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso 
necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 
12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 
12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

  

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fon e: (-16)3552- .1321 C NR1 n" 75.972.760/0001-60 1,vww. capanern.pr. goy.  br  

mail• ,:nivrVii,cnnanorna tir OM! hr / 1 iritarfartrananoma rir ti-m7 hr 

  

SECIRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

  



*.) 
Município de Capanerna 

Estado do  Parana  

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena de 
inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Pregos 
atualizada ou não atender As exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA ou 
INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobat6rios estejam validados e atualizados. 
12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos à Habilitação 

Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e 
trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os demais 6 obrigatória a sua 
apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto A. comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 10 da  
LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à. apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará 
vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS  
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá 

de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 
13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no  site:  www.comprIksgovernamentais.gov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 
o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
dcclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  
n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 

aquisição/ contratação do objeto/serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo 
de até 5 (cinco) dias fiteis, contados da data da convocação, procederem A' assinatura da Ata 
de Registro de Pregos, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da 
licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante 
toda a vigência da ata. 
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16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata, 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Pregoeiro 
poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fase de 
habilitação para os licitantes remanescentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis ao licitante vencedor. 
16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecera negociação com o licitante 

melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o preço ofertado na licitação e 
compatibilizá-lo com o prego de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA  
17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão,  sera  

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no 
respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão devera assegurar-se de que o prego registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição  (art.  9°, inciso XI, do 
Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com prego registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do 
prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para 
a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. • 

17.4. k vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa 
e fundamentada da Administração Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA  
18.1. A alteração da Ata de Registro de Pregos e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme previsto na 
Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

18.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, 
CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro 
de pregos; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que  sera  prevista no contrato, 
possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto 
da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de pregos continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da 
contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de pregos ou outros meios 
aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 
o preço vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração do contrato, salvo na 
hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

f) indicação da dotação orçamentária. 
19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de 

apoio. 
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19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de pregos ficará adstrita A vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, com 
exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,  
man  tidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos  dc  que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, com a 
devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 
contratação, sem Prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos 
e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das  
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sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e cédula 
de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, bem 
como as disposições no contrato. 

20.11. n permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados 

na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata 

de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando 

caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura cia(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 
Municipal de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não 
com a nota de empenho, e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

21.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo será contado a 
partir do dia seguinte ao encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 
licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível 
e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

b. CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará uni 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade 
é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações 
do Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de 
recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, as quais serão armazenados  ern  arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do 
objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto/ serviço cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo 
de Referência *e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 
(setenta e duaS) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto 
substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 
edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 
subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 
momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital c indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  
para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes 11 aquisição ou 
prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo 
de tributos incidentes decorrentes da contratação, hem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido A. empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, na 
Ata de Registro de Pregos, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria deverão 
exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem os 
procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 
23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada nos 
itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização administrativa 
dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada 
no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva de preços; 
e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a documentação de 

habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidõneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficarã 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 
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a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor 
estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e 
as consequências da conduta do licitante,. 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominagões legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase  dc  lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Pregos ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão observadas as 
seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as 
seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste Edital, da Ata de Registro de Pregos, do Termo do Contrato ou 
de Termo  dc  Referência, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, 
aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 
previsto no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 
contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

1) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto 
no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 

,ipeArTio, 02 (dois) anos. 
24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7; As penalidades  sera()  aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 
24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já. produzidos. 
25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 
25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE 
DO OBJETO 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de 
vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/ serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 
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fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

26.4. Incumbe  it  Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação  dc  servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/ serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providencias 
necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. 0 resultado c demais atos do presente certame  serf'  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https: / /www.capanema.pr.gov.br/doe,   
e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www,capanema.pr.gov.br/.  

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e o 
Município de Capanema não será, cm caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com  fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(à) 
pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão competente, 
em qualquer fase da licitação, a promogdo de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro (a) . 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou 
ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
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pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos 
autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) cm sentido 
contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital ara todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Pregos. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 
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ANEXO - II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
xx/2022, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/ Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 
documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo 
indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta 
definitiva de pregos. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no 
Termo de Referência. 

9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
c) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas  

decimals  (0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 

com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego spor lote",  de 

acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos preços unitários e totais; 

e. 1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada 
a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o prego total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor total 
do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos 
itens. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO -  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° XX/2022 
Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa , inscrita 
no CNPJ n° , com sede na , através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no 
Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de 
preços/contrato e demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de contratação, 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
iniolôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda 
a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 
1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o 
caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  
Portador(a) do RG sob n°  e CPF n° 

, cuja função/ cargo é  (sócio 
administrador/ procurador/ diretor/  etc),  responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
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1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme 
os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/ MF 
sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório e seus Anexos.  

Local e data.  

Assinatura 
(Nome representante legal) 

SECRET-APIA MUNICIPAL DE  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
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ANEXO - TV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

SECPETARIA MUNICIPAL DE 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AP'  

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 

Aos dias do mês de de , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Sr. Américo Bellé, com fundamento no  art.  15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no 
Decreto Municipal n° 4.118/2007, considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico n° xx/ 2022, devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município de 
Capanema em XX/XX/ XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 

, se 
diada na , n° , na cidade de , Estado do , inscrita 
no CNPJ sob o n°  e Inscrição Estadual sob o n° , doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu  Sr. , portador 
do RG n° e do CPF n°  

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a x xxxxxxxxxxxxxXxXxxxxxxxxxxxxxxXxXxxXxXX, para atender as 
eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo de Referência 
e auantidades estabelecidas abaixo: _ 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
FABRICANT 

E 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$  

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/ XX / XXXX 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR  DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 
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5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do Ines subsequente "d entrega dos produtos, 
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desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/ serviços, o qual  sera  emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanada. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo 
administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. a vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa  

Conta 
da 
despesa  

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2291 09.001.10.304.1001.2333 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2292 09.001.10.304.1001.2334 500 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2293 09.001.10.304.1001.2369 500 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2298 09.001.10.304.1001.2415 2518 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2481 09.001.10.301.1001.2081 304 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2482 09.001.10.301.1001.2081 514 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3150 09.001.10.304.1001.2357 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

C) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame.  
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10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°  
8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

10.8. 8 vedado 6. Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 
total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata  dc  

Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como  err  
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 
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i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
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contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/ refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via c-mail para a 
CONTRATADA. 

13.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA' DÉCIMA'QUINTA'-'DOS'CASOS OMIS§OS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.073/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/ 1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos c normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito.  público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que cm desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/ serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis 
com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DtCIMA NONA - DA muDEIE 'NTICORIWPCÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

f) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

h) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

I) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

j) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/ serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/ serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGtSIMA - DA PUBLICACAO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGtSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 
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21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal  

XXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI- (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE 
DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  coin  sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ X., , com sede na RUA 
CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XX.XXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no 
Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, 
mediante as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. XXXXX 

Lote Item Códig 
o do 
produ 
to/ser 
viço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto  

Uni 
dad  
e 
de 
me  

did  
a 

Quanti 
dade 

Prego 
unitár 
io 

Preço total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE'FORNECIMENTO/PRESTACAO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
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5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a .entrega ou prestação dos serviços, 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de a.ccitntio 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento .das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento  dc  produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

setá efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação  dc  serviço de forma parccda, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corta-latt 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento. 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, ate o 15° (decimo quinto) dia útil do mês subsequente A. entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquittagfin de 
despesa ate o 1° (primeiro) dia útil  dc  Cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da .contratação/colnissao de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
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a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido ate o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. 1 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese  dc  irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado "a apresentação de comprovação por 
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice  de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa  

Conta 
da 
des  esa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2291 09.001.10.304.1001.2333 497 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2292 09.001.10.304.1001.2334 500 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2293 09.001.10.304.1001.2369 500 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2298 09.001.10.304.1001.2415 2518 4.4.90.52.00.00 
, 
De Exercícios 
Anteriores 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2481 09.001.10.301.1001.2081 

.. 

304 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2482 09.001.10.301.1001.2081 514 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3150 09.001.10.304.1001.2357 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACRO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dtividas 
que surgirem no curso da contratação c de tudo dará ciência A. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos a. autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alteracões das disoosicões desta contratacdo reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Ccntratada 
não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇAQ/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada  pars  
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou  dc.  insolvência civil, dissolução da sociedade ou faleciroctV.:3 da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução de 
contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidvde 
contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas 6. reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, pará pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
OU para aprendiz; 

11) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará  urn  termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/ serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna copia do documento á. 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/ 1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princip:os da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAM) 
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16.1. A Contratada fica obriga a mantel., durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
Is) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração•ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar .do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incutpbe à Contratada o ônus da Prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
ICA.  Ern  atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

k) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução  dc  contrato; 

1) "Prática FraudulerAa": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;.  

m)"Pritica Colusiva": . Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento  dc  representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

n) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

o) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/ serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito  dc  o 
Município promover inspeção do objeto/ serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas-  na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 
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20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso)  dc  AAAA. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

XXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 

• 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
03 dia(s) do mês de outubro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 100/2022 

DE: Prefeito Municipal • PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE 
GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 09/12/2021, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 870 de 
10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capan.em.pr.gov.br  

smcnr'isicn nnnem goy. hr  / 1 icitacao0ca nanema vov.hr 

SECPETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  100/2022 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n2100/2022. Tipo de 

Julgamento: Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS 

DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS.. R$ 47.700,00 Quarenta e Sete Mil e Setecentos 

Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 

25/10/2022. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema — Paraná — Centro e também no  site  

www.ca  pa  nema.pr.gov.br. 

Capa nema, 03/10/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

• 



Resumo do Aviso de Licitação 

Orgão 

[96120- ESTADO DO PA ANA 

UASG Responsável 

F8-87487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  

100  

N° do Processo Tipo de Licitação 

Menor Preço 

08:00  13:30 Em 25/10/2022 he 

Pre!ão 

N° da IRP 

00075/2022 

00100/2022  

CaracterIstica 

Registro de Preço (SRF 

Forma de Realização 

FETetrônico  

Modo de Disputa 

[Aberto 

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Validade da Ata SRP 

121 mes(es) 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADA PELO sistema registro de preços. 

Equalizagão de ICMS 

Data da Divulgação 

[94/10/2022 -1 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 04/10/2022 lãs 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Sim Não 

Quantidade de Itens 

Internacional 

Disponibilizar apenas para Divulgação  

Aviso de Licitação   

03/10/2022 14:23 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

OW 1 1 9  
Licitação 

IRApppmatolgibilidade . . 
03/10/2022 14:23:14 ! .Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação I Pedido-da-Cotacão-Eletramca    -  

O Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no gov.br/compras  (www.gov.br/compras)  na data de 04/10/2022. 

•  

•. .... • • ... 

114"61.1 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao  /1 



Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* 

100  

AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

V Forma de Avaliçâo Menor Prego 

Dotação Orçamentária' 0900110304100123332291449052 

Informayées Gerais  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

-Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (h informar) no SIM-AM 

Ano* 2022 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* i 100 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$-* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 25/10/2022 

HS  itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas  regionals  ou locais? 

V  

47.700,00 

06/10/2022 

06/10/2022 13:59 

 

Mural de Licitações Municipais 

 

TCE PR 
111 SP-NALI: n:WM Fs:x.)3 o,ajw4g, 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

obritirtaNd 

CPF: 63225824968 (lagaut) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMLJRegistrarProcessoCompra.aspx  1/1 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 06 DE OUTUBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1062 

g 

9 61649 1.0C.AÇÃO MENSAL DE 7  
(SLOE)  E ) SCANNERS PROEIS• 
SIONAIS 50 EIS WIEL PARA 
SUPRIR A DEMANDA  OAS  
DIVF.RSAS SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, TENDO 
COMO ESPECIFICAÇÕES: • 
INTERFACE USE) META - IN 
TEREACE PADRÃO:  WI  kELLSS 
S02.11 Si GiN . ETHERNET 
GIGABIT 10/100/10000A5E-T, 
HI•SPEF.1) USR 2.0 VOI TAGEM: 
RIVOIT • VELOCIDADE,  MAX.  
DIGITALIZAÇÃO (DUPLEX):  
60 IPNI (COLORIDO E MONO. 
CSOMÁTICO) - VELOCIDADE  
MAX. DTGITAITZAÇÃO: 30  
PPM  (COLORIDO E MONO- 
CROMATICO) - TIPO DE  
SCANNER: CIS DUELS)  - TA-
MANHO DO DOCUMENTO 
(MINIS10). 5,1 CM (LARGURA) 
X 7 CM (LARGURA) - TAMAN-
HO 00  DOCUMENT() (MAX-
IMO): 21,6 CM (LARGURA) X 
497,8 CM (COMPRIMENTO) 
- RESOLUÇÃO INTERPOL ADA: 
1200 X 1200  DPI  • PROFUNDI-
DADE DE TONS DE CINZA: 256 
NfVEIS • PROFUNDIDADE DE 
COR: 30  BITS  (ENTRADA) / 24  
BITS  (SAIDA) • FONTE DE AL-
IMENTAÇÃO: ALIMENTAÇÃO 
CA 1110240 V) - DISPLAY:  
TOUCHSCREEN COLORIDO 
DE 3.r COM SWIl'E CIC - 
10 DE TRABATTIO DIÁRIO 
ATE 2500 DIGITAI INAÇÕES 
• CAPACIDADE. DE ENTRADA 
DE PAPEL: 50 FOLHAS ADF 
• ENERGY STAR QUALIFIED  

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
ITTI.T7A DA: MODO PEON•  
TO = 3.7W / MODO  SLEEP  
= I.9W i DIGITALIZANDO 
= 2700. DIGITALIZAÇAO: - 
DIGIT.ALIZAÇÃO ERENTE F. 
VERSO (DUPT.EX) • CAPACI • 
DADE  MAXIMA  DE PAPEI :  
/iii FOLHAS (ADE) • CICIE: 
DE TRABALHO DIARIOt:ATS 
2500 DIGITALIZAÇOES - PIDE 
PESQUISAVEL - VELO(71D• 
ADE DF. DIGITALIZAÇÃOI: 
,ATE, 30560  PPM  (SIMPLE.X/DC-
PL(X) - SENSOR DE IMAGEM: 
CO DUPLO • RESOLUÇÃO  
OPTIC,'..  600 X 600  DPI.  REQ. 
UISETUS DO SISTEN1A; •  SUET• 
WA  RES INCLUSOS: ABBYY 
EINEREADER SPRINT V.I2.  
ABBEY  PDE  TRANSFORMER. 
(WINDOWS). NUANCE PA- 
PERPORT 14 SE  (WINDOWS)  
- SISTEMAS OPERACIONAIS 
COMPATIVEIS:  WINDOWS  IS,  
WINDOWS  8.1,  WINDOWS  S.  
WINDOWS  7,  WINDOWS  VIS-
TA,  WINDOWS XP  (SOMENTE 
32  BITS) MAC':  MAC OS X 
V1O.1.X F. SUPERIOR LINUX • 
COMPATIVEL COM  TWAIN  i  
ISIS: DRIVER TWAIN  F.  ISIS  IN 
CLUSO COMPATIBILIDADE 
COM DISPOSITTVOS MOWN:- 
DIGITALT7A DOCUMENTOS 
SIMPLES OU FRENTE E VERSO 
SM UMA 0141CA PASSAGEM 
- DTGITALIZAÇÃO DE MULTI. 
PIAS PAGINAS A PARTIR  DI)  
ALIMENTADOR  AUTOMAT!.  

CO DE DOCUMENTOS  LADE)  
DE 50 FOLHAS - INTERFACES 
DE REDE PADRÃO  WIRELESS 
nn  2 .111111VN E ETHERNET  
G1GA  BIT  (CABEADA) -  DIS-
PLAY  TOUCHSCRE.EN COL-
OR! DO DE 3.7' • DESTINOS 
DE DIGMLIZAÇÁO ANIPLIA-
DOS, INCLUINDO: ARQUIVO;  

RELINE!  
& SOUZA 

MÊS 2.00 

1P. 

2.300,00 

, 

4.600.00  

IMAGEM. F-MAII. SERVI- 
DOR DE F.-MAH. ETP,SFTP,  

OCR. IMPRESSAS). REM 
PENDRIVE; APLICATIVOS DE 
NUVEM • DIGITALIZA EACII.• 
MENTE CARTÕES DE. VISITA 
E CARTÕES DE PLÁSTICO EM 
ALIO-RELEVO - FUNÇÕES 
AVANÇADAS DE DIGITA
LIZAÇÃO, INCLUINDO DE• 
TECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 

UITRASSONICA _MOLTIPLA 
/3491)16 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Preços é de R$ 

38.495,68 (Trinta e Oito Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco 
Reais e Sessenta e Oito Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, 
os representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor 
e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) três dias de outubro de 2022 

 

1,1 rRTCO BELLF. PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Prefeito Municipal Representante I egal 

MUNICIPIO CAPANEMA BELINKI & SOUZA ITDA • ME 
Contrataro e Coml.:Mad:A 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 394/2022 
Preg5oN° 76/2021 
Data da Assinatura: 03/10/2022. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: BELINKI & SOUZA LIDA - ME. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRES-

SORAS MULTIFUNCIONAIS LASER MONOCROMÁTICAS E JATO DE TINTAS 

COLORIDAS E LOCAÇÃO DE  SCANNERS  DE MESA DE ALTA VELOCIDADE 

COM REDE WIRELES E  ETHERNET  CABEADA, PARA DIGITALIZAÇÃO DE 

DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE E VERSO EM ÚNICA PAGINA E ALI-

MENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTU-

RA E ESPORTE,SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, SECRETARIA 

DA AGRICULTURA E SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-

MODO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 

Valor total: R$38.495,68 (Trinta e Oito Mil, Quatrocentos e Noventa e 

Cinco Reais e Sessenta e Oito Centavos). 

Américo  Belle  

Prefeito Municipal 

. alnmetwaratmexamn Jzinu 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna púb!ico 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°100/2022. Tipo de Julgamen-
to: Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACI-
NAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS,. R$ 47.700,00 Quarenta e Sete Mil e 
Setecentos Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 
25/10/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  
demais informaçÕes podem ser adquiridas no Departamento de 
Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito 
a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 03/10/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

 

NEEKAMINIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modell-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°102/2022. Tipo de Julgamen-
to: Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BANCOS DE MADEIRA PLÁSTICA E 
LIXEIRAS PARA UTILIZAÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. R$ 201.479,10 Duzentos e Um Mil, Quatrocentos e 
Setenta e Nove Reais e Dez Centavos). Abertura das propostas: 



r) ()  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 27.074.498/0001-93  DUNK):  944778306 
Razão Social: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/09/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Mc, 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. • I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/02/2023 

FGTS Validade: 10/11/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 07/11/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/06/2022 (") 
Receita Municipal Validade: 07/08/2022 (") 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2022 

Emitido  em: 26/10/2022 10:04 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



26/10/2022 10:03  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
OC). /SLAWS) f.1.1 Mt ANA  

o ' 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 27074498000193 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.prgov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



CREA 

• 
AN VISA 

JL IV4111)4L_ 
EVC 

REGISTRO SC:15966i 

REGISTRO: 8.17312.6 REGISTRO PR: 68392 

PROPOSTA DE PREÇO 

AOS CUIDADOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ESTADO DO PARANA  

REF:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2022 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, 280 — SALA 01- BAIRRO FLORESTA 
CEP 89874000 - MARAVILHA — SC 
FONE : 49 3664-3435 
E.MAIL: vendas@revimedic.com.br  
CNPJ: 27.074.498/0001-93 
I/E: 25.824.018-0 

DADOS BANCÁRIOS: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
AGÊNCIA 1077  
OP:  003 
CONTA CORRENTE: 2405-5 

RESPONSÁVEL LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
RUDIMAR LINCK 
RG 4044722116— CPF 653.338.100-87 
RUA SELMO PEREIRA,45, BAIRRO JARDIM AMÉRICA II 
CEP 89874000 MARAVILHA — SC 
FONE : 49 98828-7939 

aUi1124 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Item Nome do produto MARCA/FABRICAN 
TE 

MODELO Quant Unid Preço  UNIT Prep  TOTAL 

01 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO 
VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO 
RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE 
PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE VACINAS, 

CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 
LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM 
CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, REGISTRO NA 
ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, 

COM QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, 
ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM 
NAS PAREDES EM POLIURETANOINJETADO LIVRE 
DE CFC, PORTA DE ACESSO VERTICAL COM VISOR 
DE VIDRO TRIPLO COM SISTEMA ANTI - 

EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS 

REVIMEDIC RM - 280 03 UND 10.290,00 30.870,00 

REVI  MEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 

Av Presidente Vargas, 280—  SL  01 — Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  revimedic10gmail.com   
CNP.1- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824,018-0 



    

L 
• 

E 
AN VISA  

REVIMEDIC 
Equipamentos Mécncos 

 

 

CREA 

   

REGISTRO SC:15966 

REGISTRO: 8.17312.6 REGISTRO PR: 68392 

ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO AUTOMÁTICO 

COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL DE 

COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE 

FÁCIL ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO 

DIGITAL MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 

2°C A 8°C, TEMPERATURA CONTROLADA 

AUTOMATICAMENTE A 49 C POR SOLUÇÃO, 

SISTEMA DE ALARME SONORO DE  MAXIMA  E 

MÍNIMA TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL 

MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA DE 

MOMENTO MAXIMA  E MÍNIMA NO PAINEL, 

SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME SONORO, 

ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM 

BATERIA RECARREGAVEL. CHAVE GERAL DE 

ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM 

ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA 

FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM 

ACIONAMENTO AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA 

PORTA, EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, 

POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148 

KW/HM, MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM 

PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ 

TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE EMERGÊNCIA 

INTEGRADO QUE MANTENHA A TEMPERATURA 

IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM 

ENERGIA ELÉTRICA, GARANTIA CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 

ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 

EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-

SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO 

DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 0 LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

REGISTRO AN VISA 82217629001 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA 30.870,00 

VALOR UNITÁRIO ITEM 01: R$ 10.290,00 (DEZ MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS). 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 30.870,00 (TRINTA MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS). 

CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

GARANTIA: 12 MESES 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL. 
TRANSPORTE E SEGUROS: INCLUSO. 

Maravilha, 25 de Outubro de 2022. 

RUDIMAR Assinado de forma digital 

por RUDIMAR 

LI NCK:6533381 UNCK:65333810087 

0087 
Dados: 2022.10.25 
13:55:13 -0300' 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 
Rudimar Linck — Responsável Legal 

CPF: 653.338.100-87 RG: 4044722116 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 

Av Presidente Vargas, 280—  SL  01 — Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  revimedic1@gmail.com  
CNPJ- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 



26/04/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ 

27.074.498/0001-93 
Endereço Completo 

- / 
Telefone 

Responsável Técnico 

ARTUR FERNANDO VALGOI 
Responsável Legal 

RUDIMAR LINCK 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.22.176-2 (M9815Y5L145M) 
Data do Cadastro 

26/04/2021 
Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.339164/2021-16 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Fabricar 

• Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do 

Solicitante Vigentes Publicação Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351339164202116/?onpj=27074498000193 1/2 
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Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do 
Solicitante Vigentes Publicação Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Voltar 
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RESOLUÇÃO RE 1411  1.685, DE 23 DE ABRIL DE 2021 

A Coordenadora de Autorizaçáo de Funcionamento de Empresas, Substituta, no 
uso das atribuições que lhe confere o  art.  173-8, aliado ao  art.  54, I, §12 do Regimento 
Interno aprovado pela Resoluç5o de Diretoria Colegiada - RDC n2 255, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve:  

Art.  V. Conceder AutorizaçSo de Funcionamento para Empresas constantes no 
anexo desta Resoluçio.  

Art.  22  Esta ResoluçSo entra em vigor na data de sua publicaçáo. 

TACIANE PIMENTEL DA SILVA 

ANEXO 

DROGARIA CENTRAL LIDA / 40.980.902/0001-56 25351.306120/2021-00 / 7799204 733 - 
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358804214  

MMC COMERCIO E SERVIÇOS LIDA / 31.795.687/0001-22 25351.333580/2021-01 / 
3103256 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITARIOS - DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) / 1441915214  GABRIEL LEÃO DE OLIVEIRA 
/ 15.826.992/0001-88 25351.237602/2021-02 / 4032432 722 - AFE - CONCESSÃO - 
COSMETICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 
1148566210  JB DROGARIA E PERFUMARIA LTDA / 
40.812.238/0001-36 25351.155126/2021-02 / 7799330 70152 - AFE/AE - RECURSO 
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1443536215  
MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI / 35.502.416/0001.92 25351.333598/2021-02 
/ 3103260 740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) / 1441958215     DROGARIA  SAO  VICENTE 
EIRELI / 40.283.457/0001-75 25351.322779/2021-03 / 7799067 733 - AFE - CONCESSÃO • 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409731211  DMTOP COMÉRCIO 

DE MEDICAMENTOS E COSMÉTICOS LIDA / 06.271.093/0149-82 25351.317214/2021-04 / 
7798928 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1393906218  
------------------- 1 A S ARGOLO / 40.816.115/0001-73 25351.290485/2021-05 / 7799297 
70152 - AFE/AE • RECURSO ADMINISTRATIVO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1396283213 • 

 E SOUSA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI / 
37.339.059/0001-19 25351.322810/2021-06 / 7799357 733 - AFE CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409824215  DROGARIA 
INTERFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI / 41.079.489/0001-16 
25351.243511/2021-06 / 1799005 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1412638219  MEGA  ATACADISTA 
DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA / 19.899.651/0001-93 25351377.144/7071-06 / 
1253916 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS EARMACÉUTICOS • 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1408444216 HEMERSON 
B DA SILVA FARMACIA / 35.034.634/0001-40 25351.322793/2021-07 / 7799724 733 - AFE 
- CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409773217  
FARMACIA DO MILAGROSO REMEDIO LIDA / 34.332.713/0003-36 25351.306113/2021-08 / 
7799131 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358783218  

----------- ---• A R LIMA FARMACIA- ME / 39.617.004/0001-59 25351.322828/2021-08 / 
7799587 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409876218 ----- 

MEDICAR MED LIDA / 35.517.881/0001.05 25351.333571/2021-10 / 
8221532 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 
1441907211  Bruno JordSo das Neves Moura / 
39.974.080/0001-11 25351.322817/2021-10 / 7799479 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409846216  CORELOG LOGISTICA 
LTDA / 33.767.574/0001-49 25351.316859/2021.11 / 1253860 7216 - AFE CONCESSÃO • 
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACeUTICOS - ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ) / 

1392927218    TROIKA  DISTRIBUICAO LIDA / 32.608.866/0001- 
76 25351.316868/2021-11 / 8221623 856 - AFE CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE 
- DISTRIBUIDORA / 1392937213  CH  DA SILVA AGUIAR / 
19.885.545/0009-08 25351.284847/2021-11 / 7799270 70152 - AFE/AE - RECURSO 
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1397496213  
OHS  FARMA LIDA / 38.304.926/0001-43 25351.306129/2021-11 / 7799343 733 - AFE - 
CONCESSÃO FARMÁCIASE DROGARIAS / 1358834216 rogeria 
aparecida cardoso epp / 71.841.456/0001-22 25351.328017/2021-11 / 8221490 856 - AFE 
• CONCESSÃO • PRODUTOS PARA SAODE - DISTRIBUIDORA / 1425563210  

 AGUIAR MAGALHAES MEDICAMENTOS LIDA / 31.548.393/0002-87 
25351.322824/2021.11 / 7799556 733 AFE CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1409864214 ---------------------- A. LOPES &A. OLIVEIRA LIDA / 23.833.586/0001- 
70 25351.295105/2021-11 / 8221472 860 • AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE 
- VAREJISTA / 1327144212  LUCENA LUCENA EIRELI •EPP / 
21.206.040/0010.55 25351.284870/2021.13 / 7798976 70152 - AFE/AE • RECURSO 
ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1425934216  
SERVICE  1000MEDIC EIRELI / 01.647.702/0001-24 25351.333604/2021-13 / 1253825 702 - 

AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS - DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) / 1441964215 DROGARIA  SOS  SAUUE 
LIDA / 31.582.029/0001-52 25351.306127/2021-13 / 7799312 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358828211     MAF DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS NATURAIS LIDA / 36.941.740/0001-70 25351.316739/2021-14 / 4032481 
723 AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE • 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1392792215  BRAFARMA 
LIDA ME / 11.316.959/0001-57 25351.322777/2021-14 / 7799053 733 - AFE CONCESSÃO 
• FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409728211     HOSPDENTE 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOMEDICOS LIDA / 39.695.653/0001.78 
25351.333668/2021-14 / 8221654 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE 
DISTRIBUIDORA / 1442031212  DROGARIA COMPRE BEM LIDA 
/ 40.439.839/0002-26 25351.317212/2021-15 / 7798901 733 - AFE - CONCESSÃO 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1393899211     THIAGO SABIN° 
PEREIRA BEZERRA FARMA / 32.772.035/0001-35 25351.322801/2021-15 / 7799616 733 • 
AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409797214  
M CARVALHO DA SILVA RAMOS FARMACIA ,/ 36.545.686/0001-43 25351.321540/2021-16 

/ 7799019 733 • AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1407001214  
 REDE PRIME FARMA LIDA / 12.357.793/0003-41 25351.322819/2021-17 

/ 7799482 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409849211  
 MEDICAL  - MEDICAMENTOS, PRODUTOS HOSPITALARES, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA / 40.359.396/0001-82 25351.171349/2021-17 / 1253808 7056 - AFE/AE 
- Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 1411152212 

 M. R. IMPÉRIO LABORATÕRIO PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LIDA. / 32.784.492/0001-40 25351.333645/2021-18 / 1253839 7088 - AFE - CONCESSÃO - 
MEDICAMENTOS - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 1442007214  

 Maiara da Costa de Souza / 29.206.875/0001-26 25351.317210/2021-18 / 7798885 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1393893212  

 COOP  - COOPERATIVA DE CONSUMO / 57.508.426/0092-05 25351.322791/2021-18 
/ 7799664 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409767212  

FIGUEIREDO E VASCONCELOS LIDA / 40.307.908/0001-67 
25351.322826/2021-19 / 7799560 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1409870219     PRINCE  MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LIDA / 35.848.045/0001-03 25351.316626/2021-19 / 4032446 723 - AFE - 

CONCESSÃO - COSMETICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) / 1392665213     CORELOG LOGISTICA LIDA 
/ 33.767.574/0001-49 25351.316699/2021-19 / 8221455 855 - AFE CONCESSÃO - 
PRODUTOS PARA SAÚDE - ARMAZENADORA / 1392747210  
Quintino Leite ME / 29.330.137/0003-58 25351.322782/2021-19 / 7799098 733 - AFE - 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409740211 ---------------------- -------- 
FARMACIA ALEJANDRO FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA / 40.866.175/0001-09 
25351.322780/2021-20 / 7799071 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1409734216     ISOLDA CARDOSO DE CASTRO MAGALHAES / 
40.134.479/0001-73 25351.322798/2021-21 / 7799647 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409788215  RCORE INSUMOS 

a)  Este documento pode ser verificado no endereco eletranico 
littp://www.ingov.brittutunlkidadohinil,  pals, Oft°  051520210426002S3  

MEDICOS  LIDA / 38.714.672/0001-31 25351.328133/2021-21 / 8221515 856 - AFE - 
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1425708218  
•••--- -------  MEDICAL  • MEDICAMENTOS, PRODUTOS HOSPITALARES, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LIDA / 40.359.396/0001432 25351.171345/2021-21 / 8221550 7056 - AFE/AE 
- Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria) / 1411361211 

 MMC COMERCIO E SERVIÇOS LIDA / 31.795.687/0001-22 
25351.333560/2021-21 / 4032506 723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E 
PRODUTOS DE HIGIENE • DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1441878211 

M J S GALVAO EIRELI / 37.699.488/0001.05 25351.322822/2021-22 / 
7799539 733 -  APE  - CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409858210  

BARATA0 DOS REMÉDIOS COMERCIOS E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS / 30.342.979/0003-09 25351.306118/2021-22 / 7799192 733 - AFE • 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358798216 -------- rede 
brasil  drugstore  produtos farmaceuticos / 36.014.989/0001-30 25351.306125/2021-24 / 
7799249 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358822212 

SOUSAM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LIDA / 03.616.432/0003-81 
25351.316575/2021-75 / 8221438 859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 
IMPORTADORA / 1392582211  PHARMA TERESINA LIDA / 
32.190.998/0002-01 25351.200003/2021-25 / 7799741 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1038334214  RAIA DROGASIL S/A 
/ 61.585.865/2668-52 25351.306132/2021-26 / 7799434 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358843215 -------- ---------- P PIRES Ltda / 
05.415.976/0001-49 25351.200010/2021-27 / 7799755 70152 - AFE/AE - RECURSO 
ADMINISTRATIVO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1312747211  
drogaria drogalider ltda / 40.688.917/0001-45 25351.322773/2021-28 / 7799022 733 - AFE 
• CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409716218  
hurley  lins da silva eirell / 37.395.880/0001-52 25351.322808/2021-29 / 7799388 733 - 
AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409818211  - ------- --•-• 
comercio de produtos farmacêuticos e cosmeticos ableslyfe ltda / 40.867.080/0001-00 

25351.317219/2021-29 / 7798980 733 AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1393921211 ---------- FARIAS &BEZERRA LTDA / 40.828.221/0001-77 
25351.322806/2021-30 / 7799465 733 • AFE - CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1409812211 ---------------------.----Imf da silva drogaria / 39.322.125/0001-73 
25351.317217/2021-30 / 7798959 733 - AFE CONCESSÃO •• FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1393915217  AGRESTEMED COMERCIO DE PRODUTOS  
MEDICOS  HOSPITALARES EIRELI / 35.854 418/0001-40 25351.322059/2021-30 / 4032541 
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1408322218   RD 
DROGARIA DE FRANCA ITDA / 40.838.787/0001.45 25351.372789/2021-31 / 7799711 733 
- AFE • CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409761213  
-- RAFAEL LEONARDO VILELA PORTO / 41.101.641/0001-10 25351.322813/2021-31 / 
7799417 733 • AFE CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409833214  

L&C LOGISTICA E TRANSPORTES LIDA / 04.879.867/0001-10 
25351.327829/2021-31 / 4032537 728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E 
PRODUTOS DE HIGIENE - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1425304214  

 CORELOG LOGISTICA LIDA / 33.767.574/0001.49 25151.316703/2021- 
31/ 4032477 746 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE 
- ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ) / 1392751217  
CLEUDIA FERREIRA COSTA MOREIRA / 38.830.338/0001-43 25351.322796/2021-32 / 
7799695 733 • AFE - CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409782216 

DROGARIA COMPRE BEM LTDA / 40.439.839/0001-45 
25351.306116/2021-33 / 7799175 733 • AFE - CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1358792217 REIS ANDRADE FARMACIA LIDA / 
40.921.152/0001-41 25351.322820/2021-33 / 7799508 733 • AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409852211  TRANS  PANTANAL 
LIDA / 64.126.758/0001-53 25351.131191/2021-34 / 8218733 862 - AFE CONCESSÃO • 
PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 0833930214  
DROGARIA COMPRE BEM LTDA / 40.439.839/0005-79 25351.306123/2021-35 / 7799221 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358814211 ---------------- ------- 

FRANZON SERVIÇOS EMPRESARIAIS LIDA / 20.065.097/0001-28 
25351.316943/2021-35 / 8221641 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 
DISTRIBUIDORA / 1393026214  MELO DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS EIRELI / 35.502.416/0001-92 25351.333664/2021-36 / 4032523 723 - AFE - 
CONCESSÃO • COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) / 1442027215  VIVAMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI / 23.708.186/0001-33 
25351.327931/2021-36 / 1253765 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS 
FARMACEUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1425469213  

 MENDES E MELO LIDA / 36.452.244/0001-52 25351.306130/2021-37 / 7799374 
733 - AFE CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358837211  
----- NCR  MILANEZ DROGARIA E PERFUMARIA LTDA / 34.747.392/0001-79 
25351.284875/2021-38 / 7799326 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1443527216 -   HIPER FARMA LIDA / 
29.474.162/0045-64 25351.322804/2021-41 / 7799525 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409806217  JM CP COMERCIO 
FARMACEUTICO LTDA / 32.116.983/0002-01 25351.317215/2021.41 / 7798931 733 - AFE 

CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1393909212 ----------------- -- 
NOTOS TRANSPORTE E LOGÍSTICA LIDA / 30.091.747/0001-63 25351.316677/2021-41 / 
8221441 862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 
1392719216  6R7  TRADE  S.A / 17.887.205/0001-40 
25351.990930/2020-41 / 1244119 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS 
FARMACEUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 3230874200  

 MARIA DO SOCORRO ROCHA / 31.341.112/0001-30 25351.322811/2021-42 / 
7799361 733 - AFE CONCESSAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409827210 - --------

VetShop Comercio de Produtos Veterinários Eireli / 30.112.090/0001-73 
25351.328186/2021-42 / 8221529 856 - AFE • CONCESSÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE - 
DISTRIBUIDORA / 1425765211  DROGARIA  MOZART  LTDA / 
40.475.995/0001-61 25351.322794/2021-43 / 7799707 733 - AFE • CONCESSÃO • 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409776211  ANDREZA ALVES 
MONTEIRO COSTA DROGARIA FARMAIS EIRELI / 39.937.617/0001-73 25351.284841/2021-
43 / 7798868 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1431790217  FARMACRIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PERFUMARIA LIDA / 05.699.153/0003-54 25351.306114/2021-44 / 7799144 733 - AFE - 
CONCESSÃO- FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358786212  ARSON  
FERREIRA DOS SANTOS / 34.181.198/0001-79 25351.322829/2021-44 / 7799602 733 - AFE 

CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409879212  DM 
COMERCIO DE FARMACIA EIRELI / 40.674.888/0001-62 25351.160748/2021-44 / 7798854 
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1442458214 - 

 PRION IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 40.688.203/0001- 
37 25351.333655/2021-45 / 8221637 856 - AFE CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE 

DISTRIBUIDORA / 1442017210  VIVAMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI / 23.708.186/0001-33 
25351.328066/2021-45 / 4032494 723 - AFE • CONCESSÃO COSMÉTICOS, PERFUMES E 
PRODUTOS DE HIGIENE - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1425614213  
------- DROGARIA DO TRABALHADOR LTDA / 31.135.674/0001-27 
25351.306121/2021-46 / 7799218 733 - AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1358807219    REIS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LIDA / 38.079.518/0003-0S 25351.322802/2021-51 / 7799591 733 - AFE - CONCESSÃO • 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409800218     M. DE SOUSA 
GOMES FEITOSA / 40.529.719/0001-39 25351.317213/2021-51 / 7798914 733 - AFE 
CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1393902215 
DROGARIA FÁRMASERVICE LIDA / 11.630.371/0003-35 25351.322785/2021-52 / 7799113 
733 - AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409749214  

DROGARIAS LOPES EIRELI / 25.021.102/0002-03 25351.322792/2021-54 / 7799681 
733 - AFE CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409770212  

 W C SANTOS AGOSTINHO ITDA / 40.212.231/0001-83 25351.306112/2021-55 / 
7799127 733 • AFE CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358780213  

Sentimento assinado digitalmente  conform. MP  ne 2.200-2 de a4/eiti2001.  CP  
quo  inslitui a Infraeslrutura da Chaves P6blicas Brasileira - 
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 B PIRES MORAES / 20.653.435/0001-42 25351.322827/2021-55 / 7799573 
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409873213  

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIREU / 36.306.615/0001-98 
25351.322150/2021-55 / 8221714 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE • 
DISTRIBUIDORA / 1408450216     LYNX  PRODUTOS  MEDICOS  
LTDA. / 08.587.310/0001-66 25351.316562/2021-56 / 8221424 856 - AFE - CONCESSÃO - 

PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1392528216  
SANTANA MARTINS COSMETOLOGIA E ESTETICA LIDA / 11.973.166/0001-00 
25351.316812/2021-58 / 8221577 856 -  AFT  - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 
DISTRIBUIDORA / 1392876214 -----------------------------------ONCOTECH HOSPITALAR 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA / 10.542.511/0001-99 25351.328025/2021-59 / 
8221501 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE • DISTRIBUIDORA / 
142.5571212 --------   medsol solucoes em saude ltda / 
40.307.163/0001-36 25351.322776/2021-61 / 7799040 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409725217  ITI DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LIDA / 38.069.671/0001-81 25351.316747/2021-61 / 8221563 856 • AFE • 
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1392800218  

 OLIVEIRA &OLIVEIRA COM.  VAR.  DE  PROD.  FARMACEUTICOS LTDA / 
38.313.253/0001-98 25351.155123/2021-61 / 7799309 70152 - AFE/AE - RECURSO 
ADMINISTRATIVO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1432029211 
DROGARIA SANTANA LIDA / 33.013.629/0001-25 25351.372800/2021-62 / 7799620 733 - 
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409794210  

LEDILENE DE LIRA LEITE ANDRADE / 31.428.570/0001-00 25351.317211/2021-62 / 
7798899 733 - AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1393896217  

GR MEDICAMENTOS LIDA / 40.860.142/0001-43 25351.322783/2021-63 / 
7799100 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409743215  

-------- DROGARIA E DISTRIBUIDORA HIGL MEDFARMA LIDA / 27.331.221/0001- 
07 25351.205477/2021.63 / 1253748 7056 • AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS 
EMPRESAS (exceto farmácia e drogarla) / 1298366216  PRIME 
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI / 31.345.856/0001.22 
25351.327968/2021-64 / 8221486 856 -  AFT  - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 
DISTRIBUIDORA / 1425509215    AGRESTEMED COMERCIO DE 
PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES EIRELI / 35.854.418/0001-40 25351.322060/2021-64 / 
8221699 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 
1408323214  YASMIM MANUELLE SANTOS AMORIM / 
30.996.591/0001-60 25351.322790/2021 65 / 7799738 733 - AFE - CONCESSÃO • 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409764218 ------ - -------- MEDICAL HEALTH  
COMÉRCIO, SERVIÇOS E IMPORTAÇÃO EIRELI / 07.133.384/0001-60 25351.333651/2021-67 
/ 4037510 773 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PFRFUMFS F PRODUTOS DE HIGIENE - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1442013214     VetShop 

Comercio de Produtos Veterinários Eirell / 30.112.090/0001-73 25351.328143/2021-67 / 
1253782 702 - ATE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1425718213  
HOSPDENTE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOMEDICOS LIDA / 39.695.653/0001-78 
25351.333669/2021-69 / 3103273 740 - ATE - CONCESSÃO - SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS • DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1442032219  

 MEDICAR MED LIDA / 35.517.881/0001-05 25351.333586/2021-70 / 1253796 
702 • AFE • CONCESSÃO •• MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS- DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) / 1441943218  SINTESE COMERCIAL 
HOSPITALAR LIDA / 24.801.201/0002-37 25351.327853/2021.70 / 8221606 856 - AFE - 
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1425352219 ------ ------- 
---••••------ Bruthan Comercial Ltda / 02.625.813/0001-00 25351.316738/2021-70 / 
8221469 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 
1392791219     r g m da silva comercio de medicamentos / 
11 887.997/0011-31 25351.322774/2021-72 / 7799036 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409719212     LIFE  SUL SP 
TECNOLOGIA MEDICA LIDA / 35.034.709/0001-92 25351.290780/2020-72 / 8210865 856 - 
AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 3685537202  

 AR  MEDIC  SERVICOS EIRELI / 08.654.228/0001-07 25351.210976/2021- 
72 / 8221546 7056 • AFE/AE •  Recurs°  Administrativo • DEMAIS EMPRESAS (exceto 
farmácia e drogaria) / 1397972211  DROGARIA EBENEZER DE 
BELFORD ROXO LIDA / 37.198.160/0001-05 25351.322809/2021-73 / 7799283 733 - AFE - 

CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409821211  
FARMACIA  ID  FARMA LIDA / 13.812.825/0001-52 25351.322781/2021-74 / 7799084 733 • 
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409737211  

- MARTA DE AGUIAR CARDOZO E CIA LIDA / 40.172.856/0001-69 25351.205718/2021-74 
/ 7799790 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1424549213  g &s  medical  ltda / 40.126.968/0001-83 
25351.322816/2021-75 / 7799451 733 - AlE  - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1409842213    III  DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA / 
38.069.671/0001-83 25351.316689/2021-75 / 4032463 723 - AFE - CONCESSÃO 
COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE • DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 
1392734215  SANDMAR TRANSPORTE TERRESTRE LTDA-EPP / 
06.981.098/0001-91 25351.137703/2021-76 / 1251565 701 - AFE - CONCESSÃO - 
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 
0853130213  COOP  • COOPERATIVA DE CONSUMO / 
57.508.426/0094-77 25351.322799/2021-76 / 7799633 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409791215 --------- DROGARIA 
ULTRAPOPULAR PATO BRANCO LIDA / 40.918.330/0001-85 25351.322823/2021-77 / 
7799542 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409861210  

 MS8 COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA / 05.696.303/0001-04 
25351.327892/2021-7/ / 8221594 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 
VAREJISTA / 1425429211 - ---------- ------ ITI DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LIDA / 38.069.671/0001-81 25351.316696/2021-77 / 1253717 702 - AFE - CONCESSÃO - 
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACEUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 
1392742218  FARMA COMERCIO LIDA / 40.930.525/0001-40 
25351.306126/2021-79 / 7799252 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1358825217  MARIA SIMONE COSTA LEAL LIMA / 
40.609.532/0001-45 25351.306124/2021-80 / 7799235 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358819212   RAIA DROGASIL S/A 
/ 61.585.865/2662-67 25351.306131/2021-81 / 7799403 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358840211  meraki comercio e 
serviços ltda me / 21342.057/0001-92 25351.316817/2021-81 / 8221581 856 - AFE - 
CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1392883211  

 MAHNIC OPERADORA LOGISTICA LIDA / 01.657.287/0001-90 
25351.034203/2021-83 / 1250602 7216 - AFE CONCESSÃO- MEDICAMENTOS E INSUMOS 
FARMACEUTICOS - ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ) / 0544269217  

 A M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA ME / 13.274.725/0002-09 
25351.322807/2021-84 / 7799448 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1409815216  I &7. FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA / 
11.300.818/0003-08 25351.317218/2021-84 / 7798962 733 -  AFT  - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1393918211  FARMANUTRI 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LIDA / 10.578.913/0006•58 
25351.316976/2021-85 / 8221685 860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - 
VAREJISTA / 1393058213  CARNEIRO E GONCALVES LIDA / 
37.799.366/0001-82 25351.322814/2021-86 / 7799421 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409836219     ARP  COMERCIO DE 
PRODUTOS  MEDICOS  E ODONTOLÓGICOS LIDA / 11.461.096/0001-01 25351.316849/2021-
86 / 1253842 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - 

DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1392917212 ---------- ANA K 
GONCALVES DE SOUSA ME / 38.560.635/000146 25351.322797/2021437 / 7799651 733 • 
AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409785211  

-  PRINCE  MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA / 35.848.045/0001-03 
25351.316630/2021-87 / 1253691 702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS 
FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 1392669219  

----- F D ALVES FARMÁCIA / 38.472.995/0001-66 25351.306117/2021-88 / 7799189 
733 - AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1358795211  

 DROGARIA  SAO  JOAO LIDA / 33.651.051/0001-32 25351.322821/2021-88 / 
7799511 733 AFE CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409855215  

 MEDICAR MED LIDA / 3S.517.881/0001-05 25351.333577/2021-89 / 
3103242 740 • AFE • CONCESSÃO • SANEANTES DOMISSANITÁRIOS • DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) / 1441912215  PREDILETA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LIDA / 09.309.264/0001-04 25351.327844/2021-89 / 8221610 856 - 
AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 1425341217 -  

 CH  DA SILVA AGUIAR / 19.885.545/0008-27 25351.284867/2021-91 / 
7799266 70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1397947217  Dalcenter Material HospItalar Eireli ME / 
10.651.086/0001-76 25351.305915/2021-92 / 1253661 702 -  AFT  - CONCESSÃO - 
MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS • DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 
1358001219  PRIMEIRA OPÇÃO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA / 22.377.903/0001-29 25351.691416/2019-92 / 8192674 862 - AFE - 
CONCESSÃO PRODUTOS PARA SAÚDE TRANSPORTADORA / 0936425211 
----------- L S MACIEL COMERCIO / 40.366.394/0001-10 25351.317209/2021-93 / 
7798871 733  AFT  - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1393890218  

Orgafarrna Organizaçio Farmacêutica LIDA / 17 291.576/0006-62 
25351.305898/2021-93 / 8221411 856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SALJDE - 
DISTRIBUIDORA / 1357984219  AGRESTEMED COMERCIO DE 
PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES EIRELI / 35.854.418/0001-40 25351.322121/2021-93 / 
3103291 740 -  AFT  - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) / 1408416212     M A ALVES EIRELI / 
39.748.464/0001-16 25351.322805/2021-95 / 7799496 733 - AFE - CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409809211 -----  DROGARIA COMPRE 
BEM EIRELI / 40.439.839/0004-98 25351.317216/2021-95 / 7798945 733 - AFE - 
CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3393912212  
ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO / 00.795.813/0001-15 25351.333550/2021-96 / 
3103239 740 - ATE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITARIOS - DISTRIBUIDORA 
(SOMENTE MATRIZ) / 1441866213  Pa FARMA LIDA / 
26.644.730/0005-42 25351.322788/2021-96 / 7799158 733 -  AFT.  • CONCESSÃO - 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409758213     RIBEIRANIA 
COBRANCAS S/S LIDA - EPP / 02.470.837/0001-20 25351.327828/2021-96 / 8221668 862 
- AFE • CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 1425303218  

----- ----- M&TT COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOs LIDA - ME / 
39.971.756/0001-13 25351.322812/2021-97 / 7799391 733 • AFE - CONCESSÃO • 
FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409830210 DROGARIA ULTRA 
ARUA EIRELI / 36.009.863/0001-77 25351.317495/2021-97 / 7798993 733 - AFE - 
CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1395159219 --------------------------------ARZT  
SOLUTION  IMPLANTES LIDA / 38.366.915/0001-98 25351.914582/2021-97 / 8216166 858 - 
AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - EXPORTADORA / 0528443216 ----- 

 M DAS DORES DE SOUSA / 37.525.012/0001-40 25351.322795/2021-98 / 
7799678 733 AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1409779216  

DROGARIA COMPRE REM EIRELI / 40.439.839/0003-07 
25351.306115/2021-99 / 7799161 733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
1358789217 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA /  
27.074.498/0001-93 25351.339164/2021-16 / 8221762 861 - AFE - CONCESSÃO - 
PRODUTO PARA SAÚDE - FABRICANTE / 1458022218 

RESOLUÇÃO RE NI) 1.686, DE 23 DE ABRIL DE 2021 

A Coordenadora de Autorlzaçlo de Funcionamento de Empresas, substituta, 
no uso das atribuições que lhe confere o  Art.  173-B, aliado ao  art  54, I, §1g do 
Regimento Interno aprovado pela Resoluçõo de Diretoria Colegiada • RDC ng 255, de 10 
de dezembro de 2018, resolve:  

Art.  1Q. Alterar a Autorizaç3o de Funcionamento das Empresas constantes no 
anexo desta ResoluçAo.  

Art.  20  Esta ResoluçSo entra em vigor na data de sua publica0o. 

TACIANE PIMENTEI. DA SILVA 

ANEXO 

LAEL RODRIGUES DE CARVALHO  JUNIOR  COMERCIAL DE MEDICAMENTOS UNIPESSOAL 
LIDA / 11.468.392/0001-34 
25351.043910/2016-01 / 7453496 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
141062 2211 

CRISBELA DE  SAO  JOAO DROGARIA LIDA ME / 04.491.484/0001-70 
25351.215013/2002-01 / 0146820 
7111 -  AFT  - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
1443835216  

CONCEPT  PHARMA LIDA / 37.501.769/0001-01 
25351.427280/2020-01 7764853 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES 
1427422211 

LIFEMED PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALAR EIRELI / 17.762.203/0001-18 
25351.504260/2016-04 / 8144551 
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 1392831211 

CAPITAL FARMA DROGARIA LIDA / 39.268.225/0001-69 
25351.799544/2021-06 / 7777029 
70152 AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1430620214 

S C GONÇALVES SOARES EIRELI - ME / 25.111.278/0001-67 
25351.142536/2017-07 / 7506194 
7113 • AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1394600215 

FARMACIAS  RC  FARMA POPULAR LTDA / 29.100.239/0001-15 
25351.157204/2018-08 / 7573910 
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1430963217 

ERMETON LIMA DUARTE EIRELI / 09.602.294/0001-04 
25351.156244/2014-09 / 7309378 
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1231083212 

ZELITA GUERRA COLARES DE LIMA / 06.164.473/000100 
25351.248780/2006-11 / 0463251 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
1410638218 

QUEIRÓS &COSTA LIDA / 11.786.273/0001-20 
25351.126938/2014-11 / 7127085 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS -  RAM()  SOCIAL / 1443819214 

HOINOCZ &HAANDEL LIDA / 23.248.823/0001-36 
25351.636645/2015-11 / 7419826 
70152 • AFE/AE RECURSO ADMINISTRATIVO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 1412100210 

DROGARIA  BRASILIA  DE VOTUPORANGA LTDA • EPP / 05.762.884/0001-35 
25351.054066/2003-11 / 0383031 
7113 • AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS ENDEREÇO / 1424893210 

DROGARIAS PACHECO  SA  / 33.438.250/0451-87  

(0  Este  document°  pode UM rl tofIcado no endereço eletrernico 
letp://www.m.gov.txiautenticidadeauml, pelo  cadge  0$352021042600254 

Document*  minad0 dignalmentt conforme 2.200-2 de 24/08/2001.  CP 
qon II01,114,  1 InfreetPuture de Chaves a0blicat Oratiltao 
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Consultas 
AN VISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

CNPJ 27.074.498/0001-93 

Autorização 8.22.176-2 

Produto CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, VACINAS, 
TERMOLABEIS, 

Modelo Produto Médico 

RM/15, RM/30, RM/50, RM/120, RM/150, RM/280, RM/340, RM/420, RM/560, RM/1000, RM/1500 

Arquivos 

 

Expediente, data e hora de inclusão 

   

[sem dados cadastrados] 

Nome Técnico Refrigerador ou  Freezer  Laboratorial/Hospitalar 

Registro 82217629001 

Processo 25351475300202122 

Fabricante Legal REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO 

Vencimento do Registro [sem dados cadastrados] 

Impresso dia 28 de maio de 2021 às 08h08 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351475300202122" 



Sistema 
de discador 
telefônico 

Sistema de 
emergência para 
falta de energia 

Testes 
automáticos 

Gerenciamento 
via internet  ou  

pen drive 

CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO 

Refrigeradores para armazenamento 
de vacinas, sangue e seus componentes, 
medicamentos, oncológicos e termolábeis. 

o  

' L • 

AN VISA 

(49) 3664-3435 

(49) 98828-7939 

PIN revimedic@revimedic.com.br  

vendasgrevimedic.com.br  

www.revimedic.com.br  

Avenida Presidente Vargas, n" 280 - Sala 01 Bairro Floresta 

CNP: 27.074.498/0001-93 I  1E: 25.824.018-0 MARAVILHA SC I CEP 89.874-000 

.j.3 0 ; 

(11)10.4 Equipamentos Médicos 
REVIMEDIC 



PM/15 15 litros 57A X 45L X 38P (CM) 1 unidade 

PM/30 30 litros 56A X 63L X 37P (CM) 1 unidade 

RM/50 50 litros 72A X SOL X 54P (CM) 2 unidades 

PM/120 120 litros 135A X 65L X 72P (CM) 3 unidades 

PM/150 150 litros 140A X 70L X 72P (CM) 3 unidades 

PM/280 280 litros 195A X 55L X 60P (CM) 4 a 7 unidades 

PM/340 340 litros 201A X 68L X 73P (CM) 4 a 7 unidades 

PM/420 420 litros 201A X 74L X 75P (CM) 4 a 7 unidades 

PM/560 560 litros 201A X 75L X 87P (CM) 4 a 7 unidades 

PM/1000 1000 litros 202A X 136L X 70P (CM) 8 a 12 unidades 

PM/1500 1500 litros 202A X 197L X 70P (CM) 8 a 12 unidades 
...00.10 

Assistência técnica credenciada em todo território nacional. 

MODELO CAPACIDADE DIMENÇÕES PRATELEIRAS/GAVETAS 
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OPCIONAIS 

 

     

      

Gabinete externo: Tipo vertical ou horizontal 
construido em chapas de aço inoxidável AISI 
430 ou 304, ABS de alta resistência ou chapas 
de  ago  tratado quimicamente com pintura 
epoxi, eletrostática ou esmaltado a alta 
temperatura, com película de proteção  anti  
risco. Montado sobre chassi metálico sobre 
sapatas reguláveis ou roclizios giratórios 
traváveis. Gaveta móvel para alojamento da 
bateria selada localizada na parte inferior cio 
gabinete. 

Gabinete interno:  Ern  chapa de aço inoxidável 
ou com opções  ern  plástico (polipropileno. abs,  
pet,  psai) ou em chapa de  ago  tratado 
quimicamente. Possui sistema de 
compartimentos (gavetas, bandejas, 
prateleiras,  racks  ou cestos) com corrediças 
telescópicas construidos em  ago  inoxidável 
sobre rodízios simples, duplo ou triplo ou com 
cremalheiras removiveise-que permite o ajuste 

na altura das prateleiras. O. número de gavetas 
e prateleiras podem variar conforme o modelo. 

Portas: Verticais, metálicas cegas, de vidro 
duplo ou triplo, com sistema antiernbagante 
(no  fog).  com perfil de  PVC  ou em aluminio 
anodizado de alta resistência. Vedação através 
de perfil magnético com alarme temporizado 
de abertura. 

Sistema de emergência para falta de energia 
elétrica: Através de conversor 12 volts  (cc)  para 
110/220 volts  (ac),  mantendo em 
funcionamento todas as funçoes 
eletroeletrânicas. inclusive o compressor de 
frio e sistema de alarmes  corn  autonomia de 2 

a72 horas. 

Alarmes: Sistema de alarme sonoro, visual e 
escrito em  display  frontal para falia de energia. 
Porta aberta, temperatura abaixo de 2"C, 
temperatura acima de 8°C ou ajustável 
conforme necessidade do usuário. Tecla para 
inibição do alarme para silenciar o alarme por 
tempo definido pelo usuário. 

Isolamento térmico: Isolamento térmico de 
30 a 90 mm de espessura em poliuretano 
injetado de alta pressão. livre de CFC. 

Sistema de refrigeração e homogeneização: 
Através de compressor hermético  ac  ou  dc,  
selado de alta capacidade com condensação 
do ar, circulação de gás ecológico r-134 a isento 
de cfc. Unidade evaporadora aletada tipo 'ar 
forçado'. Sistema de degelo automático seco 
sem interrupção ou perda cia temperatura, 
com evaporação do condensado. 

Discador telefônico: Sistema de alarme 
remoto a distancia que realiza chamadas 
telefônicas via central telefônica. linha fixa 
direta para até 09 (nove) telefones ou celular 
prefixados, em caso de pane ou desvio de 
temperatura. 

Iluminação interna: Através de lâmpadas  led  
com acionamento automático quando da 
abertura da porta etemporizador programável 
com acionamento externo mesmo com a 
porta fechada. 

Homogeneização de Temperatura: Sistema 

de circulação interna por ar forçado através de 
ventiladores eletrônicos internos com hélice 
axial ou radial que de acordo com o tamanho 
do equipamento pode ser de 4 a 20 polegadas. 
Por sistema difusor direcionado impelente ou 
repelente, por duto embutido e grelha vertical 
ou horizontal, para cada gaveta, prateleira ou 
cestos. 0 sistema possui controle de 
desligamento automático da ventilação  ern  

caso de abertura de porta. 

'FUNCIONAMENTO: BIVOLT 127/220 VOLTS 50/60 
Hz. 
.REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA CLASSE 
82217629001 

•AFE (AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA): 8.22.176- 2 (M9815Y5L14 5M) 

'MANUAL DO  PROM  ETARIO: PORTUGUÊS 

•GARANTIA:12MESES  

. Estabilizador de voltagem (opcional). 

dispositivo que regula a tensão de alimentação 
do equipamento garantindo o funcionamento 
dentro das faixas estabelecidas (127v e 220v). 
Protege o equipamento contra surtos elétricos 

e pico de tensão. 

• Blocos criogénicos equipado com blocos 
criogenicos para manutenção inercial da 
temperatura sem energia elétrica. Opcional 
para todos os modelos (quantidade a definir). 

• Discacior  GSM:  Sistema de alarme remoto a 
distancia que realiza chamadas telefônicas via  

chip  de celular para até 09 (novel telefones ou 
celular prefixados, em caso de pane, desvio de 
temperatura, porta aberta, falta de energia 
elétrica, bateria baixa. 

• Kit  chaveamentoda porta. 

• Contra portas em acrílico transparente para 
gavetas ou prateleiras. 

• Abertura com tampa para acesso a ensaios e 
qualificação térmica. 

• Sistema de travamento de porta aberta em 
90' para recarregar ou manuseiode material. 

• Prateleiras/grades/gavetas/racksadicionais. 

• Software  de gerenciamento: Aplicativo para 
gerenciamento remoto que emite relatórios e 
gráficos de desempenho, inclusive retroativos, 
permitindo o gerenciamento da Câmara via 
internet, acesso via computador,' (ablet ou 
celular, com saida serial RS 232/485/db-25 e 
interface para controle e monitoramento de 
produto. Permite suporte técnico remoto para 
ajustes de programação e configuração. 

• Baterias seladas ou estacionarias adicionais 
para aumento da autonomia do sistema de 

emergência. 

• Certificado de calibração via RBC(Rede 

brasileira de calibração). 

• Tampa basculante para acesso ao 
compressor. 

• Contra-portas em acrílico transparente ou  

ago  inoxidável para cada gaveta ou prateleira. 

• Processo de qualificaçães térmicas 

Q0/Q PlQ I. 

Painel de comando e funções: Painel de 

comando e controle frontal, superior de fácil 
acesso e visualização, programável, com teclas 
incorporadas de fácil ajuste, com  display led  
com fundo iluminado  corn  caracteres 

expandidos.  Corn  saida usb e  pen drive,  
comando (termostato) eletrônico digital 

microprocessado programável, mostrador 
digital decimal de temperatura e dos 
parâmetros, com ajustes dos parâmetros 

através de senha diretamente no  display.  

Possui teclas do tipo chave táctil, sensivel ao 
toque e de longa durabilidade. Seu sistema 
eletrônico é calibrado com padrões rbc de 

fabrica. Exibe no painel Ic:d simultaneamente 
as temperaturas de momento,  maxima, 

minima  com data e hora, nível da carga de 
bateria, descrição de alertas e alarmes em 
forma de textos com sinalização audiovisual de • porta aberta, carga de bateria baixa, falta de 
energia e erro de temperatura. Sistema de auto 
teste do sistema de emergência e discadora. 
Temperatura de funcionamento:  pre-ajustada 
conforme a faixa de trabalho preconizada com 
ajuste decimal cle 0,1 temperatura 
controlada automaticamente por solução 
diatermica glicerol para todos os sensores. 
Permite baixar e salvar relatórios  ern  pdf 
detalhados com gráficos de temperaturas e de 
todos os eventos que ocorrem na câmara em  
pen drive  através de conexão usb frontal, 
independente de computador ou  software.  

Chave geral com sistema  anti  desligamento 
com supressor de surtos e fusíveis de proteção. 
Alimentação elétrica: 127/220 50 ou 60 hz ou 

12 volts. 

k;  
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(49) 3664-3435 

(49) 98828-7939 
revirnedic@irevimedic.com.br vendas@ievimedic.com  br www revimediccom br 

Avenida Presidente Vargas. n" 280 - Sala 01 Bairro Floresta I MARAVILHA SC I CEP 89 874-000 
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REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

NIRE: 42205559837 
CNPJ: 27.074.498/0001-93 

Av. Presidente Vargas n°. 280, Sala 01 — Bairro Floresta. 
CEP: 89874-000 - MARAVILHA - SC. 

-  ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 —  CONSOLIDADA  -  

RUDIMAR LINCK, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 23/05/1975, natural de Cerro Largo (RS), residente e 
domiciliado na Av. Angelo Pizzato n° 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-000, no 
Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 4044722116, expedida pela SSP/RS em 24/07/1986, CPF n° 
653.338.100-87, e 

JOSIANE DE SOUZA LINCK, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, nascida em 09/05/1985, natural de São Miguel do Oeste (SC), 
residente e domiciliada na Av. Angelo Pizzato n° 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-
000, no Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portadora da 
Cédula de Identidade sob n° RG 5126311678, expedida pela SSP/RS em 12/12/2013, 
CPF n° 055.093.459-69, por este e na melhor forma de direito, em consonância com o 
que determina o  art.  2.031 da Lei 10.406/02, únicos sócios componentes da sociedade 
limitada, que gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA", com sede na Av. Presidente Vargas n° 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 89874-
000 em Maravilha, SC., inscrita no CNPJ sob n° 27.074.498/0001-93, e no Estado sob n° 
258.240.180, com início de atividades em 20/02/2017, constituída por instrumento 
particular de Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Estado sob o NIRE n° 
42205559837 em 09/02/2017 e última alteração contratual igualmente registrada sob n°. 
20197143989 em 01/03/2019, resolvem assim, alterar o instrumento constitutivo da 
sociedade já adequado ao NCC na data do registro, o que fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA  - Mantidos os seus parágrafos, a cláusula "15a" passa a vigorar com a 
seguinte redação: A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, que a 
representará Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de suas funções. 

Face ao que determina o  Art.  2.031, da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, 
por este instrumento particular, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta, as Cláusulas e Condições contidas no contrato primitivo que 
adequando as disposições da referida lei, aplicável a este tipo de sociedade, passa a ter a 
seguinte redação: 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

"REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA" 

DO NOME EMPRESARIAL  SEDE OBJETIVO INÍCIO E PRAZO 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA", e tem sua sede e domicilio no Município de 
Maravilha SC., na Av. Presidente Vargas n°. 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 
89874-000; 

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de "Comércio 
Atacadista e Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso 
Odonto-Médico-Hospitalar, Partes e Pegas; Instrumentos e Materiais para Uso 
Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios, e Artigos Médicos e 
Ortopédicos; Fabricação de Equipamentos Médicos e Câmara de Conservação; 
Comércio Varejista de Equipamentos e Suprimentos de Informática; 
Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos, Eletroterapbuticos e 
Equipamentos de Irradiação; Instalação de Máquinas e Equipamentos 
Industriais; Aluguel de Equipamentos Médicos e Hospitalares"; 

Cláusula Terceira - A sociedade iniciou suas atividades em 20/02/2017, com prazo de 
duração indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL QUOTASCOTISTAS E RESPONSABILIDADE  

Cláusula Quarta - O Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), subdividido em 
5.000 (cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, 
subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído 
entre os sócios: 

a — RUDIMAR LINCK 90,00% 4.500 quotas R$ 45.000,00 
— JOSIANE DE SOUZA LINCK 10,00% 500 quotas R$ 5.000,00 

Cláusula Quinta - A quota de capital é indivisível e não poderá ser transferida ou 
alienada a qualquer título a terceiros, sem o consentimento expresso dos outros 
sócios; 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do  art.  1052, CC/2002. 

DO AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE CAPITAL RETIRADA DE SÓCIO E FILIAIS  

Cláusula Sétima - Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios para a 
subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que 
possuírem e em caso de diminuição de capital, será proporcional e igual a cada 
quota, salvo diminuição por retirada de capital e conseqüente redução de 
participação de determinado sócio por acordo entre as partes; 

Folha 2 de 5 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 30/06/2021 
Certifico o Registro em 30/06/2021 
Arquivamento 20218636113 Protocolo 218636113 de 30/06/2021 NIRE 42205559837 
Nome da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 265113296725209 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/06/2021 por  Blasco  Borges Barcellos - Secretario-geral 



ao o 3 
Cláusula Oitava - Pretendendo um dos sócios ceder suas quotas a outrem, só o fará com 

o consentimento expresso dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência, com pertinente 
formalização em alteração; 

Cláusula Nona - As deliberações sociais, ainda que impliquem em Alteração Contratual, 
poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do Capital 
Social; 

Cláusula Décima - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a 
sociedade continuará com os remanescentes, passando as quotas do "de cujus", 
para seus herdeiros legais, podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso 
o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 
Não sendo possível ou não havendo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base a situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, levantada em balanço especial para o fim; 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou 
escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal 
que julgar necessário ao fim, parcela esta que destacará de seu próprio capital para 
efeitos fiscais, as quais serão extintas, ocorrendo a extinção do estabelecimento 
sede ou por decisão dos sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL BALANQO DISTRIBULÇA0 DE LUCROS/PREJUÍZOS  

Cláusula Décima Segunda - O exercício social encerrar-se-6 no dia 31 de dezembro de 
cada ano, quando se procederá a verificação dos lucros ou prejuízos levantados dos 
em Balanço Geral, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes 
matéria; 

Cláusula Décima Terceira - Fica facultado aos sócios, mediante concordância de todos, 
ajustarem a divisão dos resultados sociais de forma diversa e desproporcional aos 
respectivos percentuais de suas participações na sociedade, nos termos do  art.  
1.007 da Lei 10.406/2002, podendo a seus critérios, ficar em reserva na sociedade; 

Cláusula Décima Quarta - Os prejuízos que porventura se verificarem, serão mantidos 
em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e, não o sendo, 
serão suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital de cada  urn.  

DA ADMINISTRAÇÃO SUA REMUNERAÇÃO, REUNIÕES E CONTABILIDADE 

Cláusula Décima Quinta - A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, 
que a representará Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar 
todos os atos necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de 
suas funções. 

Folha 3 de 5 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 30/06/2021 

Certifico o Registro em 30/06/2021 
Arquivamento 20218636113 Protocolo 218636113 de 30/06/2021 NIRE 42205559837 
Nome da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 265113296725209 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/06/2021 por  Blasco  Borges Barcellos - Secretario-geral 



;`,1Y4 -)  
PARÁGRAFO 1° - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade em 

operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de 
avais, endossos, fianças ou cauções de favor; 

PARÁGRAFO 2° - Os sócios poderão nomear procuradores para um determinado período 
que nunca poderá exceder a um ano, e no instrumento de procuração ficarão 
especificados os atos a serem praticados pelos Procuradores assim nomeados. 

Cláusula Décima Sexta - Pelos serviços prestados ã sociedade, perceberá o sócio 
administrador a titulo de Pró-Labore, uma quantia fixa mensal, creditada em conta 
corrente, donde retirará de acordo com as possibilidades financeiras da empresa, 
até o máximo de seu crédito em conta corrente, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes; 

Cláusula Décima Sétima - 0 ato constitutivo é reformável no tocante a administração, 
podendo ser o administrador, destituído da função, por deliberação de no mínimo 2/3 
dos titulares do capital social, com a competente averbação no registro competente, 
conforme previsto no  art.  1.063 da Lei 10.404/2002. 

Cláusula Décima Oitava - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada 
exercício social, o administrador prestará contas justificadas de sua administração 
aos sócios, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico, com as deliberações dos sócios, sendo tomadas em reunião, a 
ser convocada pelos administradores; 

Cláusula Décima Nona - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais 
necessários. 

DA DISSOLUÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Vigésima - A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e 
partilha, nos casos legais previstos no  art.  1.033 da Lei 10.406/2002, com o 
remanescente do patrimônio partilhado entre os sócios na proporção de participação 
de cada um, a ser efetuado após a realização do ativo e pagamento do passivo por 
liquidante sócio, administrador ou nomeado, ou após solução do passivo quando 
maior que o ativo, assumido pelos quotistas conforme previsto no  art.  1.103, V, da 
Lei 10.406/2002; 

Cláusula Vigésima Primeira - 0 administrador declara sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do  art.  
1011, par. 1°, 00/2002; 

Cláusula Vigésima Segunda - Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Maravilha, SC., 
para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir oriundas do presente instrumento; 
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Cláusula Vigésima Terceira - Os casos omissos no presente contrato, serão regulados 
pela lei em vigor. 

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maravilha SC., 28 de Junho de 2021. 

RUDIMAR LINCK JOSIANE DE SOUZA LINCK 
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TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
PROTOCOLO 218636113- 30/06/2021 
ATO 002 - ALTERACAO 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NIA'FRIZ 

NIRE 42205559837 
CNPJ 27.074.498/0001-93 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/06/2021 
SOB N: 20218636113 

V%1C1\ITTIC 

F-5.31 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20218636113 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

05509345969 - JOSIANE DE SOUZA LINCK - Assinado em 30/06/2021 As 10:39:45 

Cpf: 65333810087- RUDIMAR LINCK -  Assinado  em 30/06/2021 its 10:38:53 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 30/06/2021 
Certifico o Registro em 30/06/2021 
Arquivamento 20218636113 Protocolo 218636113 de 30/06/2021 NIRE 42205559837 
Nome da empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 265113296725209 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/06/2021 por  Blasco  Borges Barcellos - Secretario-geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
s  or  Ar 
El. .4r  Aft, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

27.074.498/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA r  TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroteraptiuticos e equipamentos de irradiação 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapauticos e equipamentos de irradiação 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  PRESIDENTE VARGAS 
[NOMERO 

280 
COMPLEMENTO  
SALA 01 

CEP 

89.874-000 
BAIRRO/DISTRITO 

FLORESTA 
MUNICÍPIO  
MARAVILHA 

UP  
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(49) 9954-5494 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ON 1.39 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/09/2022 às 09:05:42 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1  

1/1 
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02/09/2022 0012586034 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
4 () 

Comarca de Maravilha 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 9889454 FOLHA: 1/1 

A vista dos registros civeis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Maravilha, com distribuição anterior 6 data de 01/09/2022, verificou-se NADA CONSTAR 
em nome de: 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, portador do CNPJ: 27.074.498/0001-93. ******** ********* ********** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá serconfirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fárum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão 6 expedida em consonância com a Lei n°11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 - 
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇAO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão 6 isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade 6 de 60 dias. 

Maravilha, sexta-feira, 2 de setembro de 2022. 

0012586034 

111111111ln 
PEDIDO N°: 

II  



Número do pedido: 1680519 
FOLHA: 1 / 1 

PODER JUDICIAR.10 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
de Santa Catarina 

 

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N2: 1680519 

vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

Raiz do CNPJ: 27.074.498 

Certidão emitida as 15:16 de 02/09/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense. 

3) Certidão expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes 

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial; 

4) Foram considerados os normativos do CNJ; 

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

e/ou destinatário; 

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

https://esaj.t¡sc.jus.br/sco/abrirCadastro.do  

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico httpsiterteprocl cvtisc.jus.bridownload 



A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.maravilha.sc.gov.br  

Data: 03/08/2022 15h24min  

MUNICÍPIO DE MARAVILHA - SC 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SETOR DE TRIBUTOS  
AV.  EUCLIDES DA CUNHA, 60 - CENTRO (49)  3664-0044 

Número Validade 

C—  5933 TO1/11/202-21 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 Nome / Razão Social  

REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA CNPJ: 27.074.498/0001-93  

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto Finalidade  

Licn-AçÂo 

Mensagem 

Certificamos, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o contribuinte 
acima mencionado, nada deve a Fazenda Municipal referente a taxas municipais e tributos 
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificação realizada pelo Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal de Maravilha/SC. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARÁ NULO 0 PRESENTE DOCUMENTO. 

 Código de Controle  

[ DFA13R3KRPVL6081 

Maravilha (SC), 03 de Agosto de 2022 

Avenida EUCLIDES DA CUNHA, 60- CENTRO 
Maravilhe (SC) - CEP: 89.874-000 • Fone: (49) 3664-0044 

Página 1 de 1 



  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

42205559837 

CNPJ 

27.074.498/0001-93 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

09/02/2017 

Inicio da atividade 

20/02/2017 

Endereço: 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 280 SALA 01, FLORESTA, MARAVILHA, SC - CEP: 89874000 

OBJETO SOCIAL 
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, E ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  E 
CÂMARA DE CONSERVAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS, ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; INSTALAÇÃO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

JOSIANE DE SOUZA LINCK 

055.093.459-69 

5.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

RUDIMAR LINCK 

653.338.100-87 

45.000,00 SÓCIO /ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO  STATUS  

Data Número 

08/07/2021 20218574720 
REGISTRO ATIVO 

Sem  Status  

Ato: 223 - BALANCO 

Evento: 223 - BALANCO 

FILIALtAISII\IESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX CNPJ: 

Endereço: XXXXXX 

XXXXXX 

Observação 

13411a:1/2 

223167789 

II 11111111111111111111111111M  

CONTROLE: 25115458181942 CPF SOLICITANTE: 653.338.100-87 NIRE: 42205559837 EMITIDA: 28/09/2022 PROTOCOLO: 223167789 
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JUCESC 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

42205559837 27.074.498/0001-93 09/02/2017 20/02/2017 

Endereço: 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 280 SALA 01, FLORESTA, MARAVILHA, SC - CEP: 89874000 

FLORIANOPOLIS -  SC, 28 de Setembro de 2022 

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETARIO-GERAL EM EXERCÍCIO 

pagina: 2/2 

223167789 

CONTROLE: 25115458181942 CPF SOLICITANTE: 653.338.100-87 NIRE: 42205559837 EMITIDA: 28/09/2022 PROTOCOLO: 223167789 



't0014,)  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 

CNPJ/CPF: 

REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA 
27.074.498/0001-93  

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que ri5o constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2 3938/66,  Art.  154 
Número da certidão: 220140176962087 
Data de emissão: 30/09/2022 09:08:59 
Validade (Lei n2 3938/66,  Art.  158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 29/11/2022 
15.510/111: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 30/09/2022 09:08:59 
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ANVISA 
REGISTRO 8.22.176-2 

(M9815Y5L145M 

  

   

REGISTRO SC:159667-9 
REGISTRO PR: 68392 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS, CNPJ n°27.074.498/0001-93, com sede na 

Avenida Presidente Vargas, 280 sala 01, Bairro Floresta Maravilha - SC, através de seu representante legal infra-assinado, 

declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçAo de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 

seu desenquadramento desta situaçao. 

Maravilha, 24 de Outubro de 2022. 

RUDIMAR 
LI NCK:65333 
810087 

Assinado de forma 
digital por RUD1MAR 
LINCK:65333810087 
Dados: 2022.10.24 
15:07:21 -0300' 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

Rudimar Linck — Responsável Legal 

CPF: 653.338.100-87 RG: 4044722116 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 

Av Presidente Vargas, 280 — SL1— Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  

CNPJ- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 



(, REVIIMEC)11C 
Eqiiipamentcs Méclicx)s 

REGISTRO 8.22.176-2 
(M9815Y51145M ) 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  30  da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 

ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. Rudimar Linck, Portador(a) do RG sob n°4044722116 e  

OFF  n° 653.338.100/87, cuja função/cargo 6 sócio administrador, responsável pela assinatura do 

Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 

forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

-  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  

2 - Telefone: (49) 3664-3435 

3 - Whats  App:  (49) 9 8828-7939 

4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido 

de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados 

anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o senhor Jardel Estevão, portador(a) do CPF/MF sob n.° 086.236.569-46, 

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Maravilha, 24 de Outubro de 2022. 

RUDIMAR Assinado de forma digital 
por RUDIMAR 

LINCK:65333810 LINCK:65333810087 

087 
Dados: 2022.10.24 14:34:07 
-0300' 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
Rudimar Linck — Responsável Legal 

CPF: 653.338.100-87 RG: 4044722116 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
Av Presidente Vargas, 280 - SL1 - Bairro Floresta - Maravilha - SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  

CNPJ- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 

ANVISA 

REGISTRO SC:159667-9 
REGISTRO PR: 6092 



CREA 
REGISTRO SC:159667-
REGISTRO PR: 68392 

(
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

• 

AN VISA 
REGISTRO 8.22.176-2 

(M9815Y5L145M ) 

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° 100/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa REVIMEDIC EQUIPAMENTO$ 

MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.074.498/0001-93, com sede na Av. Presidente Vargas, através de 

seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, no Termo 

de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de pregos/contrato e demais anexos; que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 

apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inid6neos ou 

impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de contratação 

foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição 

Federal; 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
Av Presidente Vargas, 280 — SL1 — Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  

CNPJ- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 



31/10/2022 11:14 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

987487.1002022 .2170 .4530 .362486008  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00100/2022 (SRP) 

As 13:30 horas do dia 25 de outubro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 100, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00100/2022, Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO sistema registro de pregos.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão 
Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase 
de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição:  Freezer  
Descrição Complementar:  Freezer  Tipo: Vertical , Capacidade: 284 L, Sistema Degelo: Manual , Cor: Branca , 
Temperatura Operação: 35 °C, Tensão Alimentação: 127 V, Características Adicionais: Porta De Vidro Temperado, 
Prateleiras Ajustáveis„ Quantidade Portas: 1 U 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 15.900,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 10.290,0000 e a quantidade de 
3 Unidade 

Histórico 

Item: 1 - Freezer  

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

81.618.753/0001-67 ELBER Não Não 3 R$ 15.000,0000 R$ 45.000,0000 24/10/2022 
INDUSTRIA DE 08:45:36 
REFRIGERACAO 
LTDA 

Marca: PROPRIO 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 63848 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MARCA:PROPRIO 
MODELO:PROPRIO MODELO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE VACINAS, CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 
LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA INTERNA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE CONTRA 
PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS PAREDES EM POLIURETANOINJETADO LIVRE DE  CPC,  
PORTA DE ACESSO VERTICAL COM VISOR DE VIDRO TRIPLO COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIP10 
COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL E 
COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM COMANDO ELETR6NICODIGITAL 
MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 40  C POR 
SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE  MAXIMA  E  MINIMA  TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL 
MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA DE MOMENTO  MAXIMA  E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE 
ALARME SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM BATERIA RECARREGAVEL. CHAVE GERAL E 
ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA POR 0 
SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 H, 
POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148 KW/HM, MANUAL DO PROPRIETARIO EM PORTUGUÊS. DISCADDR 
TELEFÔNICO PARA ATE TRÊS NUM EROS. SISTEMA DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A TEMPERATURA 
IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 0 
LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. COM  REGISTRO ANVISA. GARANTIA DE 24 MESES. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

78.589.504/0001-86 INDREL Não Não 3 R$ 15.000,0000 R$ 45.000,0000 25/10/212 
INDUSTRIA DE 12:55:4 
REFRIGERACAO 
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LONDRINENSE 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: 280 LITROS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MARCA/FABRICANTE: PROPRIA - MODELO: 280 LITROS - REGISTRO 
ANVISA: 10253020013 - Equipamento vertical, formato interno e externo retangular, desenvolvido e projetado para 
a guarda cientifica de sangue, medicamentos e assemelhados, com capacidade para armazenamento de 280 litros; 
- Câmara interna construída em  ago  inoxidável, para perfeita assepsia; - Faixa de trabalho de 2°C a 8°C; - 
Temperatura controlada automaticamente através de sensor, imerso em solução diatérmica e no ar, na temperatura 
de 4°C  (set point);  - Isolamento térmico de espessura  minima  de 7 cm nas paredes laterais e traseira do 
equipamento; - Porta de vidro com tecnologia antiembagante, e perfil de alumínio anodizado de alta resistência e 
durabilidade, para fácil visualização interna do produto sem abertura de porta; - Difusor de ar interno, fabricado em  
ago  inoxidável para perfeita distribuição do ar entre as gavetas e prateleiras, mantendo uniformidade de 
temperatura em todo interior da câmara; - Fabricado com no mínimo de 04 prateleiras removíveis e ajustáveis, 
fabricadas em aço inoxidável ou gavetas com contraportas em acrílico; - Sistema de refrigeração por compressor 
hermético AC de alto rendimento e baixo consumo, montados na parte superior do equipamento para melhor 
desempenho, evitando acúmulo de sujeira e resíduos no sistema mecânico e fácil manutenção; - Sistema de 
circulação de ar forçado interno de alta performance para rápida recuperação da temperatura, após abertura de 
porta, em até 10 minutos; - Sistema de degelo automático com evaporação de condensado, na parte traseira do 
equipamento, sem riscos ao produto armazenado. - Sistema de comando único para controle e programação de 
todas as funções no painel frontal; - Exibição simultânea das temperaturas de momento, máxima e  minima,  data e 
hora, carga de bateria, descritos no painel frontal em  LCD;  - Tecla dedicada em painel frontal com único toque para  
reset  das temperaturas de máxima e  minima;  - Ícones de sinalização do painel frontal com diferenciação de cores 
para identificação de tipos de alarmes e alertas. Vermelho para alarmes graves e laranja para alertas moderados; - 
Identificação de alarmes e alertas em texto, descritos no comando frontal de fácil entendimento pelo cliente; - 
Apresentação de alarmes simultâneos de forma rotativa e descritos no painel; - Memória interna permanente com 
capacidade de armazenamento de 20 anos; - Sistema de Alerta de falha de memória, com mensagem direta 
descritas no painel  LCD;  - Senha de segurança para alteração dos parâmetros de fábrica e configuração 
personalizada do usuário; - Armazenamento de registros de temperatura, eventos e alarmes, com taxa de 
amostragem em intervalos de 1 minuto com data e hora do ocorrido; - Exportação de dados da memória interna 
por pendrive através de porta USB no painel frontal; - Codificação dos dados da memória interna com alta ; 
segurança, impossibilitando a adulteração da informação;  Software  para leitura dos dados exportados e geração de 
relatórios em formatado em PDF com identificação do número de série e usuário do equipamento; - Relatório 
gráfico das temperaturas detalhadas; - Luz interna temporizada em  LED,  programável pelo cliente no painel frontal, 
com acionamento externo ou automático na abertura da porta; - Sistema de alarme de porta aberta programável 
pelo cliente; - Sistema de alarmes instantâneo para temperatura fora de faixa (alta/baixa temperatura) 
programável pelo cliente, com mensagem no painel, registrando automaticamente na memória interna; -Botão 
teste de discadora. Indicador de nível de carga de baterias com alarme instantâneo de bateria fraca, gerando 
mensagem no painel frontal, com registro automático na memória interna e disparo via discadora para segurança 
do cliente; - Sistema de Alerta de manutenção preventiva, com mensagem no painel  LCD;  Registrador continuo 
para monitoramento de temperatura e eventos: sistema de armazenamento de dados e de emissão de relatórios 
com registro de temperaturas e outros eventos, que não utilize papel. A conexão com o computador deve ser 
simples e compatível com ambiente  windows,  e, se houver necessidade de  software,  cabos ou  pen drive  para leitura 
do conteúdo este deve ser fornecido, sem custo adicional para a contratante, ou seja o valor já deve estar incluso 
na proposta de prego apresentada;- Botão silenciador de alarmes e alertas no painel frontal, com acionamento por 
simples toque e rearme do alarme sonoro após o tempo programado pelo usuário; - Sistema indicador de nível de 
carga de baterias  corn  alarme instantâneo de bateria fraca, gerando mensagem no painel frontal, com registro 
automático na memória interna. - Quatro rodízios com freio na parte frontal de fácil manuseio e travamento ou 
SAPATAS NIVELADORAS roscadas; - Chave geral de energia na parte traseira superior (liga e desliga). Tensão 220V 
ou 127 V ou BIVOLT, 50/60Hz; - Equipamento com registro na ANVISAeIS01 3.4 8 5 para equipamentos 
médicos e  FDA.  Instalação e treinamento  pr  
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC Sim Sim 3 R$ 15.900,0000 R$ 47.700,0000 24/10/2022 
EQUIPAMENTOS 14:51:45  
MEDICOS  LTDA 

Marca: REVIMEDIC 
Fabricante: REVIMEDIC 
Modelo / Versão: RM-280 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL, DE 
FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE 
VACINAS, CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE 
AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO GAVETAS 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 
CINCO CM NAS PAREDES EM POLIURETANOINJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO VERTICAL COM VISOR DE 
VIDRO TRIPLO COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO 
AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE 
FÁCIL ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, 
TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 40  C POR SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE  
MAXIMA  E MÍNIMA TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA DE MOMENTO  
MAXIMA  E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE 
ENERGIA COM BATERIA RECARREGAVEL. CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM 
ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO 
NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148 KW/HM, 
MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM 
ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO DEVERA SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 0 LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. REGISTRO ANVISA 82217629001 
Porte da empresa: ME/EPP 

04.470.103/0001-76 BIOTECNO Não Não 3 R$ 15.900,0000 R$ 47.700,0000 24/10/2022 
INDUSTRIA E 15:38:39 
COMERCIO 
LTDA 

Marca: BIOTECNO 
Fabricante: BIOTECNO 
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Modelo / Versão:  BT  1100/280 J 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL, DE 
FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE 
VACINAS, CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE 
AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO GAVETAS 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 
CINCO CM NAS PAREDES EM POLIURETANOINJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO VERTICAL COM VISOR DE 
VIDRO TRIPLO COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO 
AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE 
FÁCIL ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, 
TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 40  C POR SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE  
MAXIMA  E MÍNIMA TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA DE MOMENTO  
MAXIMA  E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE 
ENERGIA COM BATERIA RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM 
ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO 
NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148 KW/HM, 
MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM 
ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 0 LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GARANTIA: 12 MESES. ANVISA CLASSE II: 80573310001. MARCA: BIOTECNO. MODELO:  
BT  1100/280 CAPACIDADE INTERNA: 280 LITROS. FABRICANTE: BIOTECNO IND E COM LTDA. PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

33.583.026/0001-69 OLIMPIO Sim Sim 3 R$ 15.900,0000 R$ 47.700,0000 24/10/2022 
EQUIPAMENTOS 17:20:47 
HOSPITALARES 
EIRELI 

Marca: INDREL / RVV22D 
Fabricante: INDREL / RVV22D 
Modelo / Versão: INDREL / RVV22D 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL, DE 
FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE 
VACINAS, CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE 
AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO GAVETAS 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 
CINCO CM NAS PAREDES EM POLIURETANOINJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO VERTICAL COM VISOR DE 
VIDRO TRIPLO COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO 
AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE 
FÁCIL ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, 
TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 40  C POR SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE  
MAXIMA  E MÍNIMA TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA DE MOMENTO  
MAXIMA  E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE 
ENERGIA COM BATERIA RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM 
ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO 
NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148 KW/HM, 
MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM 
ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 0 LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

30.273.846/0001-66 BRVO Sim Sim 3 R$ 15.900,0000 R$ 47.700,0000 24/10/2022 
DISTRIBUIDORA 17:44:00 
EIRELI 

Marca: ELBER 
Fabricante: ELBER 
Modelo / Versão: CAMARA DE VACINA CSV 280 - ELBER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL, DE 
FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE 
VACINAS, CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE 
AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO GAVETAS 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 
CINCO CM NAS PAREDES EM POLIURETANOINJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO VERTICAL COM VISOR DE 
VIDRO TRIPLO COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO  
AUTOMATIC()  COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE 
FÁCIL ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, 
TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 40  C POR SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE  
MAXIMA  E MÍNIMA TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA DE MOMENTO  
MAXIMA  E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE 
ENERGIA COM BATERIA RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM 
ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO 
NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148 KW/HM, 
MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM 
ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO DEVERA SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 0 LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.213.418/0001-75  BUNKER Não Não 3 R$ 20.000,0000 R$ 60.000,0000 24/10/2022 
COMERCIAL 17:43:23 
LTDA 

Marca: Novainstruments 
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Fabricante:  Bunker  
Modelo / Versão: NI1760/280 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL, de 
formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda cientifica de vacinas, capacidade 
para armazenamento de 280 litros (úteis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro na anvisa, câmara 
interna em  ago  inoxidável, com quatro gavetas fabricadas em  ago  inoxidável com sistemas de contra portas, 
isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretanoinjetado livre de cfc, porta de acesso vertical 
com visor de vidro triplo com sistema  anti  - embaçamento, equipado com rodízios especiais com freio, degelo 
automático com evaporação de condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso, com 
comando eletrônico digital microprocessado programável de 2°c a 8°c, temperatura controlada automaticamente a 
4° c por solução, sistema de alarme sonoro de  maxima  e  minima  temperatura, comando digital microprocessado 
com temperatura de momento  maxima  e  minima  no painel, sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de 
falta de energia com bateria recarregavel. chave geral de energia, luz interna temporizada com acionamento 
externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com acionamento automático na abertura da porta, 
equipamento em 110 v, 50/60 hz, potência de 400 watts, consumo 148 kw/hm, manual do proprietário em 
português. discador telefônico para até três números. sistema de emergência integrado que mantenha a 
temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia eletrica, garantia contra defeitos de fabricação por 24 
meses. assistência técnica do equipamento deverá ser no estado do parana, se não houver, a empresa vencedora 
deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos ate o local da assistência técnica 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

33.554.685/0001-77 LABINFARMA Não Não 3 R$ 50.000,0000 R$ 150.000,0000 25/10/2022 
INDUSTRIA E 08:56:11 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  
HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: LABINFARMA 
Fabricante: LABINFARMA 
Modelo / Versão: LIF610.280 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL, DE 
FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE 
VACINAS, CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE 
AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO GAVETAS 
FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 
CINCO CM NAS PAREDES EM POLIURETANOINJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO VERTICAL COM VISOR DE 
VIDRO TRIPLO COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO 
AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE 
FÁCIL ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, 
TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4° C POR SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE  
MAXIMA  E MÍNIMA TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA DE MOMENTO  
MAXIMA  E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE 
ENERGIA COM BATERIA RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM 
ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO 
NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 220 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148 KW/HM, 
MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM 
ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 50.000,0000 33.554.685/0001-77 25/10/2022 13:30:00:393 

R$ 20.000,0000 03.213.418/0001-75 25/10/2022 13:30:00:393 

R$ 15.900,0000 33.583.026/0001-69 25/10/2022 13:30:00:393 

R$ 15.900,0000 30.273.846/0001-66 25/10/2022 13:30:00:393 

R$ 15.900,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 13:30:00:393 

R$ 15.900,0000 04.470.103/0001-76 25/10/2022 13:30:00:393 

R$ 15.000,0000 81.618.753/0001-67 25/10/2022 13:30:00:393 

R$ 15.000,0000 78.589.504/0001-86 25/10/2022 13:30:00:393 

R$ 14.900,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 13:30:27:407 

R$ 14.899,9900 33.583.026/0001-69 25/10/2022 13:31:47:250 

R$ 14.850,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 13:32:12:527 

R$ 14.849,9900 33.583.026/0001-69 25/10/2022 13:32:19:227 

R$ 14.800,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 13:32:27:220 

R$ 14.799,9900 33.583.026/0001-69 25/10/2022 13:32:39:133 

R$ 14.700,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 13:32:47:923 

R$ 14.699,9900 33.583.026/0001-69 25/10/2022 13:32:51:650 

R$ 13.600,0000 81.618.753/0001-67 25/10/2022 13:33:26:350 

R$ 13.500,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 13:33:38:483 

R$ 13.499,9900 33.583.026/0001-69 25/10/2022 13:33:57:080 

R$ 13.450,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 13:34:02:420 

R$ 13.440,0000 03.213.418/0001-75 25/10/2022 13:34:36:870 

R$ 13.400,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 13:34:42:150 

R$ 12.400,0000 81.618.753/0001-67 25/10/2022 13:35:16:453 

R$ 12.350,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 13:35:39:603 
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Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

25/10/2022 
13:30:01 

25/10/2022 
13:43:26 

25/10/2022 
13:43:26 

25/10/2022 
13:48:02 

25/10/2022 
13:59:36 

26/10/2022 
10:07:00 

26/10/2022 
10:07:07 

Troca de Mensagens 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Data 

25/10/2022 
13:30:00 

25/10/2022 
13: 30:01 

25/10/2022 
13:30:01 

25/10/2022 
13:43:26 

25/10/2022 
13:46:30 

25/10/2022 
13:47:53 

25/10/2022 
13:48:02 

25/10/2022 
13: 59: 36 

25/10/2022 
16: 29:12 

27.074.498/0001- 25/10/2022 
93 16:40:57  

31/10/2022 11:14 Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS DO GOVERNO  

R$ 12.390,0000 03.213.418/0001-75 25/10/2022 

R$ 12.340,0000 03.213.418/0001-75 25/10/2022 

R$ 12.300,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 

R$ 15.899,0000 33.554.685/0001-77 25/10/2022 

R$ 11.300,0000 81.618.753/0001-67 25/10/2022 

R$ 11.290,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 

R$ 10.980,0000 81.618.753/0001-67 25/10/2022 

R$ 10.970,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 

R$ 15.898,9900 30.273.846/0001-66 25/10/2022 

R$ 10.980,0000 03.213.418/0001-75 25/10/2022 

R$ 10.950,0000 03.213.418/0001-75 25/10/2022 

R$ 10.940,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 

R$ 10.900,0000 01213.418/0001-75 25/10/2022 

R$ 10.890,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 

R$ 10.850,0000 03.213.418/0001-75 25/10/2022 

R$ 10.500,0000 81.618.753/0001-67 25/10/2022 

R$ 10.490,0000 27.074.498/0001-93 25/10/2022 

R$ 10.300,0000 81.618.753/0001-67 25/10/2022 

R$ 10.290,0000  27.074.498/0001-93 25/10/2022  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, 
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 10.290,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Não existem intenções de recurso para o item 

QUO 153 
13:35:40:630 

13:35:54:693 

13:36:13:830 

13:36:14:870 

13:36:25:913 

13:36:39:923 

13:38:18:563 

13:38:25:213 

13:38:42:800 

13:39:18:293 

13:39:23: 657 

13:39:37:533 

13:39:56: 670 

13:40:01:733 

13:41:00:347 

13:41:04:630 

13:41:10:817 

13:41:21: 600 

13:41:25:870  

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão estar 
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 13:30 e 

17:30. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 esta encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

BOA TARDE, A EMPRESA CONVOCADA TERÁ 0 PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR 
PROPOSTA ATUALIZADA 

Senhor fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 
27.074.498/0001-93, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 
27.074.498/0001-93, enviou o anexo para o item 1. 

Para REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA - BOA TARDE VOCÊS CONSEGUEM ME 
ENVIAR 0  FOLDER  DA GELADEIRA CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES TÉCNICA. Eu 

PRECISO. 

Boa tarde, Enviamos o  folder  junto com os documentos de habilitação, caso não  con  iga 
visualizar posso encaminhar novamente 
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27.074.498/0001- 25/10/2022 Sr. (a) pregoeiro não estamos achando campo para enviar nosso  Folder,  posso lhe 
93 16:48:34 encaminhar por  email?  

Sistema 

Pregoeiro 

26/10/2022 
10:07:09 

26/10/2022 
10:07:23 

Srs. Fornecedores, esta aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 26/10/2022 as 
11: 00:00. 

Eventos da Licitação 

Evento Data/Hora Observações 

Alteração equipe 
25/10/2022 

 
07:47:23 

Abertura da sessão 25/10/2022 
Abertura da sessão pública 

pública 13:30:00 

Julgamento de 25/10/2022 
Inicio da etapa de julgamento de propostas 

propostas 13:46:30 

Abertura do prazo 
26/10/2022 

Abertura de prazo para intenção de recurso 
10:07:09 

Fechamento do 26/10/2022 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 26/10/2022 as 
prazo 10:07:23 11:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 10.024 
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão ás 14:04 horas do dia 26 de outubro de 2022 
cuja ata foi lavrada e.assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIA KRIGEF2 BECKER 
Pregoeiro Oficial 

itçklIDRA SENCIL.1 )2  
Equipe de Apoio 

ImprirMro 
Relatório 
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) 0 1  
Pregão/Concorrência Eletrônica  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

No 00100/2022 (SRP) 

As 10:47 horas do dia 31 de outubro de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00100/2022, referente ao 
Processo no 100, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição:  Freezer  

Descrição Complementar:  Freezer  Tipo: Vertical , Capacidade: 284 L, Sistema Degelo: Manual , Cor: Branca , 
Temperatura Operação: 35 °C, Tensão Alimentação: 127 V, Características Adicionais: Porta De Vidro Temperado, 
Prateleiras Ajustáveis, Quantidade Portas: 1 U 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 15.900,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 10.290,0000 e a 
quantidade de 3 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 31/10/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
10:47:27 LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, Melhor lance: R$ 10.290,0000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/atafTermoJulg.asp?prgCod=1085801&acao=A&tipo=t 1/1 
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(1 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00100/2022 (SRP) 

As 10:50 horas do dia 31 de outubro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 100, Pregão no 00100/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição:  Freezer  
Descrição Complementar:  Freezer  Tipo: Vertical , Capacidade: 284 L, Sistema Degelo: Manual , Cor: Branca , 
Temperatura Operação: 35 °C, Tensão Alimentação: 127 V, Características Adicionais: Porta De Vidro Temperado, 
Prateleiras Ajustáveis, Quantidade Portas: 1 U 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 15.900,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA pelo melhor lance de R$ 10.290,0000 e a 
quantidade de 3 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 31/10/2022 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 

10:47:27 MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, Melhor lance: R$ 10.290,0000 

Homologado 31/10/2022 AMERICO 
10:50:46 BELLE  

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1085801&tipo=t  1/1 



SIM 3 20.000,0000 13:41:00:347 
Consultar 

 
10.850,0000 25/10/2022  
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 1002022 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Freezer Qtde Qtde 0 Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Solicitada: 3 Aceita: 15.900,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

27.074.498/0001- 

93 - 
REVIMEDIC  
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS LTDA 

10.290,0000 25/10/2022 
3 15.900,0000 13:41:25:870 

Adjudicado Consultar SIM 

Marca: REVIMEDIC 
Fabricante: REVIMEDIC 
Modelo / Versão: RM-280 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL,  DE FORMATO EXTERNO 
INTERNO RETANGULAR,  DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE VACINAS,  CAPACIDADE PARA  

ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

81.618.753/0001- 

67 - ELBER 
INDUSTRIA DE 
REFRIGERACAO 
LTDA 

10.300,0000 25/10/2022 
Consultar SIM 3 15.000,0000 13:41:21:600 

Marca: PROPRIO 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: 63848 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MARCA:PROPRIO MODELO:PROPRIO  
MODELO VERTICAL,  DE FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR,  DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA  

CIENTÍFICA DE VACINAS,  CAPACIDA...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA-0 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIN1 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

03.213.418/0001- 

75 - BUNKER  
COMERCIAL LTDA 

Marca: Novainstruments 
Fabricante:  Bunker  
Modelo / Versão: NI1760/280 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL,  de formato externo e 
interno retangular,  desenvolvido especificamente  para a  guarda cientifica de vacinas, capacidade  para armazenamento de 280  
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litros... 
C1 • ‘.• 5'  3 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.583.026/0001- 

69 - OLIMPIO 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES 
EIRELI 

Marca: INDREL / RVV22D 
Fabricante: INDREL / RVV22D 
Modelo / Versão: INDREL / RVV22D 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL,  DE FORMATO EXTERNO E 
INTERNO RETANGULAR,  DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTIFICA DE VACINAS,  CAPACIDADE PARA  

ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

78.589.504/0001- 

86 - INDREL 
INDUSTRIA DE 
REFRIGERACAO 
LONDRINENSE 
LTDA 

15.000,0000 25/10/2022 
3 15.000,0000 

13:30:00:303 
Consultar SIM 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo / Versão: 280 LITROS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA/FABRICANTE: PROPRIA - MODELO: 280 LITROS - REGISTRO ANVISA:  
10253020013 - Equipamento vertical,  formato interno e externo retangular,  desenvolvido e  projetado  para a  guarda cientifica de 

sangue,... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.273.846/0001- 

66 - BRVO 
DISTRIBUIDORA 

3 15.900,0000 Consultar SIM \"---/ 
15.898,9900 25/10/2022 

13:38:42:800 

EIRELI 

Marca: ELBER 
Fabricante: ELBER 
Modelo / Versão: CAMARA DE VACINA CSV 280 - ELBER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL,  DE FORMATO EXTERNO E 
INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTIFICA DE VACINAS, CAPACIDADE PARA  

ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.554.685/0001- 

77 - 
LABINFARMA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  
HOSPITALARES 
LTDA 

15.899,0000 25/10/2022 
Consultar SIM 3 50.000,0000 

13:36:14:870 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/3 

13.499,9900 25/10/2022 
Consultar SIM 3 15.900,0000 

13:33:57:080 



Declaração de Acessibilidade: SIM 

3/3 

31/10/2022 11:16 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Marca: LABINFARMA 0 0 1.5j 
Fabricante: LABINFARMA 
Modelo / Versão: LIF610.280 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL,  DE FORMATO EXTERNO E  
INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTIFICA DE VACINAS,  CAPACIDADE  PARA 

ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA- 0 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.470.103/0001- 

76 - 
BIOTECNO 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

15.900,0000 25/10/2022 
Consultar SIM 3 15.900,0000 

13:30:00:303 

Marca: BIOTECNO 
Fabricante: BIOTECNO 
Modelo / Versão:  BT  1100/280 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO  
INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTIFICA DE VACINAS,  CAPACIDADE PARA  

ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Menor: SIM Declaração independente Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui, 

Imprimir 
 Relatório 

• 
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Valor Global 

31/10/2022 11:16 Compras.gov.br  

Resultado por Fornecedor 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão No 00100/2022(SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

27.074.498/0001-93 - REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário 

1  Freezer Unidade 3 R$ 15.900,0000 R$ 10.290,0000 R$ 30.870,0000 
Marca: REVIMEDIC 
Fabricante: REVIMEDIC 
Modelo / Versão: RM-280 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E 
INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE VACINAS, CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO GAVETAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, 
ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS PAREDES EM POLIURETANOINJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO 

• VERTICAL COM VISOR DE VIDRO TRIPLO COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIPADO COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, 
DEGELO AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL 
ACESSO, COM COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 40  C POR SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE  MAXIMA  E MÍNIMA TEMPERATURA, COMANDO DIGITAL 
MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA DE MOMENTO  MAXIMA  E MÍNIMA NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME 
SONORO, ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM BATERIA RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ INTERNA 
TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO  AUTOMATIC°  
NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148 KW/HM, MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO EM PORTUGUES. DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATE TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE 
MANTENHA A TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS SEM ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERA COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 0 LOCAL 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. REGISTRO AN VISA 82217629001 

Total do Fornecedor: R$ 30.870,0000 

Valor Global da Ata: R$ 30.870,0000 
(*)É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Imprimir o 
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Roselia Kriger Becker ani  
Pregoeira  

rl (.1  • I 
k.)t ,  

Municipio de Capanema 
Estado do  Parana  

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0100/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 0100/2022, objeto: 
AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., resolve 
ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

i, 
Fornecedor 

 

1 ., e ' 
REVIMEDIC 
EQUIPAMENT 
OS MÉDICOS 
LTDA 

1 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO 
VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO 
RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A 
GUARDA CIENTÍFICA DE VACINAS, CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO DE 280 LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO 
COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, 
CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO 
GAVETAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM 
SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO TÉRMICO 
MÍNIMO DE CINCO CM NAS PAREDES EM 
POLIURETANOINJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE ACESSO 
VERTICAL COM VISOR DE VIDRO TRIPLO COM SISTEMA  
ANTI  - EMBAÇAMENTO,  EQUIPADO COM RODÍZIOS 
ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO AUTOMÁTICO COM 
EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E 
CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM 
COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO 
PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4° C POR SOLUÇÃO, SISTEMA DE 
ALARME SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, 
COMANDO DIGITAL MICROPROCESSADO COM 
TEMPERATURA DE MOMENTO MÁXIMA E MÍNIMA NO 
PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME SONORO, 
ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM BATERIA 
RECARREGÁVEL. CHAVE GERAL DE ENERGIA, LUZ INTERNA 
TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM 
PORTA FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 
110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 148 
KW/HM, MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. 
DISCADOR TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A 
TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS 
SEM ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO POR 24 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE 
NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 0 
TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ 0 LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

REVIM 
EDIC 

3,00 10.290,00 

I 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,03  dc  novembro de 2022 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNID3 n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov4or 

o
lk SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



Assinatura  digital ARP 436/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  436/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 03/11/2022 15:07 

Para: vendas@revinnedic.com.br, atendimento@revimedic.com.br  

Boa tarde;  

OD 1 2 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 436/2022 referente ao Pregão Eletrônico 100/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidadc da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

   

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol capancma.pr.gov.br  

Anexos: 

     

     

ATA 436 - REVIMEDIC.pdf  398KB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 03/11/2022 15:07 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Thu, 3 Nov 2022 15:07:10 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<vendas@revimedic.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 
<atendimento@revimedic.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<atendimento@revimedic.com.br>... relayed; expect no further notifications 
<vendas@revimedic.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <ed85f96f-a988-3d58-357c-1d57a9f7bf4b@cp_anema,pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
'\rrival-Date: Thu, 3 Nov 2022 15:07:10 -0300 

Final-Recipient: RFC822; vendas@revimedic.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx-vip-01.un15.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Thu, 3 Nov 2022 15:07:23 -0300 

Final-Recipient: RFC822; atendimento&evimedic.com.br. 
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx-vip-01.uni5.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Thu, 3 Nov 2022 15:07:23 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr,gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A3I79sv010528; 
Thu, 3 Nov 2022 15:07:10 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" t3QRZJEOR9co7YBYlvsKn8Xx" 

Message-ID: <ed85f96f-a988-3d58-357c-1d57a9f7bf4b@capanema.pr.gov.br> 
Date: Thu, 3 Nov 2022 15:07:10 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 

Content-Language: pt-BR 
To: vendas@revimedic.com.br, atendimento@revimedic.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema,pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 436/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 03/11/2022 15:08 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÂO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N" 8.266, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 100/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

Porn...kw 
REVIMEDIC  
EQUIPAMEN- 
TOS  MEDICOS  
LIDA 

Produtu/Serviço  
GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MOD-
ELO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E 
INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO ES-
PECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTIFICA 
DE VACINAS, CAPACIDADE PARA ARMAZENA
MENFO DE 280  LITHOS  (UTEIS), REFRIGERAÇÃO 
COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, REGISTRO 
NA ANVISA, CAMARA INTERNA EM AÇO INOX-
IDÁVEL, COM QUATRO GAVETAS FABRICADAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL COM SISTEMAS DE  CON  • 
TRA PORTAS. ISOLAMENTO TERMICO MÍNIMO 
DE CINCO CM NAS PAREDES EM POLIURETA. 
NOINIETADO IIVRE DE CF(;, PORTA DE ACESSO 
VERTICAL COM VISOR DE VIDRO TRIPLO COM 
SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIPADO 
COM RODIZIOS ESPECIAIS COM FREIO,  LIEGE. 
LO  AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CON-
DENSADO, PAINEL DF. COMANDO E CONTROLE 
FRONTAL F. SUPERIOR DE  EACH.  ACME/ COM 
COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL MICROPRO-
CESSADO PROGRAMÁVEL DE 2•C A  VC.  TEM-
PERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE 
A 4° C POR SOLUÇAO, SISTEMA DE ALARME 
SONORO DE  MAXIMA  E  MINIMA  TEMPERATU-
RA. COMANDO DIGITAL MICROPROCESSADO 
COM TEMPERATURA DE MOMENTO  MAXIMA  E  
MINIMA  NO PAINEL, SISTEMA SILENCIADOR DE 
ALARME SONORO, ALARME SONORO DE FALTA 
DE ENERGIA COM BATERIA RECARREGAVEL. 
CHAVE GERAL DE ENERGIA. lUZ INTERNA 
TEMPORIZADA COM ACIONAMENTO EXTERNO 
MESMO COM PORTA FECHADA POR 50 SEGUN-
DOS E COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO NA 
ABERTURA DA PORTA, EQUIPAMENTO EM 110V, 
50/60 IIZ, POTÊNCIA DE 400 WATTS, CONSUMO 
148 KW/HM, MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM 
PORTUGUÊS. DISCADOR TELEFÓNICO PARA 
ATE TRÊS NUMEROS. SISTEMA DE EMERGÊNCIA 
INTEGRADO QUE MANTENHA A TEMPERATU• 
RA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 HORAS 
SF.M ENERGIA ELETRTCA. GARANTIA CONTRA 
DE.FEITOS DE FAHRICAÇÁO POR 24 MESES. AS-
SISTENCIA TECNICA DO EQUIPAMENTO DE. 
VERA SF.R NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 
HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITA-
MENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS 
Krr O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TF.CNICA.  

Item Marc a 
REV". 
MSLIII 

QUOItiti Prro, 

  

 

10 '90 00 5,W 

RESOLVE: 

Art.  1* Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôn  
co  n° 100/2022, objeto AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA 
DE VACINAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAODE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 100/2022, é  dc  R$ 30.870,00 (Trinta Mil, Oitocentos c 
Setenta Reais).  
Art.  4' Homologo a presente licitação, revogadas as disposições  ern  con-
trario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 
três dias de novembro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°436/2022 

Pregão Eletrônico N° 0100/2022 
Data da Assinatura: 03/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  INDA 
Objeto:AQUISIÇÃO .DF. GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS 
DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 30.870,00 (Trinta Mil, Oitocentos e Setenta Reais) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 04 DE NOVEMBRO DE 2022 - EDR,',ÃO 1080 

![1016'-i 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  • E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.prgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

• 



Município de 
Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.266, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 100/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatário está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n°100/2022, objeto AQUISIÇÃO 
DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público 
o resultado da licitação em enígrafe. a resentando os vencedores nelo critério menor nreco Por Hem: 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Preço 

REVIMEDIC 
EQUIPAMEN 
TOS 
MÉDICOS 
LTDA 

1 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO 
VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO 
RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE 
PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE VACINAS, 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 
LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO 
DE AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO 
GAVETAS FABRICADAS EM  /kw  INOXIDÁVEL COM 
SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO 
TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS PAREDES EM 
POLIURETANOINJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE 
ACESSO VERTICAL COM VISOR DE VIDRO TRIPLO 
COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIPADO 
COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO 
AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE 
CONDENSADO, PAINEL DE COMANDO E CONTROLE 
FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM 
COMANDO ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, 
TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE 
A 4° C POR SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO 
DE  MAXIMA  E MÍNIMA TEMPERATURA, COMANDO 
DIGITAL MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA 
DE MOMENTO  MAXIMA  E MÍNIMA NO PAINEL, 
SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME SONORO, 
ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM 
BATERIA RECARREGA VEL. CHAVE GERAL DE 
ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM 
ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA 
FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA, 
EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 
WATTS, CONSUMO 148 KW/HM, MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR 
TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. SISTEMA 
DE EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A 
TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 
HORAS SEM ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 

REVIME 
DIC 

3,00 10.290,00 

n 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 



Amenco Bell  
Prefeito  Municipal 

Município de 
Capanema - PR 

SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE  WO  HOUVER, A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERA COMPROMETER-SE 
A REALIZAR GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ 0 LOCAL DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA.  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° /00/2022, é de R$ 30.870,00 
(Trinta Mil, Oitocentos e Setenta Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono três dias de novembro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Municipio de Capanerna 
Estntio do ParintA 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°436/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2022 

Aos três dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Americo Belle,  nos termos do  art.  15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 100/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada eni 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, sediada na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 280 SALA 

01 - CEP: 89874000 - BAIRRO: FLORESTA, na cidade de Maravilha/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 

27.074.498/0001-93, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). RUDIMAR LINCK, portador do RG n° 4044722116 e do CPF n°653.338.100-87, residente no endereço: RUA 

SELMO PEREIRA, 45 - CEP: 89874000 - BAIRRO: JARDIM  AMERICA  II, na cidade de Maravilha/SC.  E-mail  

da Empresa: vendas@revimedc.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1.0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS DESTINADAS AO 

USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações 
do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

tOill Código 
r9, 40,/ ,s : . • • - .,, • 

viço : -:, : 

.,, P:  
001 produto/serviço' 

:. 
„ 

!, 
, 

. 

, 

Mara  

rQ 0 

Uii4adc 

nedia 

Quant 

. 
. 

IP, inl 
Preço 

Ut 0 f; t Preço total 
3( 

63848 GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS MODELO 
VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO  
RETANGULAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE 
PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE VACINAS, 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE 280 
LITROS (ÚTEIS), REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO 
DE AR FORÇADO, REGISTRO NA ANVISA, CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM QUATRO 
GAVETAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM 
SISTEMAS DE CONTRA PORTAS, ISOLAMENTO 
TÉRMICO MÍNIMO DE CINCO CM NAS PAREDES EM 
POLIURETANOINJETADO LIVRE DE CFC, PORTA DE 
ACESSO VERTICAL COM VISOR DE VIDRO TRIPLO 
COM SISTEMA  ANTI  - EMBAÇAMENTO, EQUIPADO 
COM RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO 
AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO, 
PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL E 
SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM COMANDO 
ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO 
PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C, TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4° C POR 
SOLUÇÃO, SISTEMA DE ALARME SONORO DE  
MAXIMA  E  MINIMA  TEMPERATURA, COMANDO 
DIGITAL MICROPROCESSADO COM TEMPERATURA 
DE MOMENTO  MAXIMA  E MiNIMA NO PAINEL, 
SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME SONORO, 
ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA COM 
BATERIA RECARREGÁVEL CHAVE GERAI:  DE 

REVIM  
FDIC  

UN  3,00 10.290,00 30.870,00 

I 

SECREFARIA MUNICIPAL DE 
400°W CONTRATAOES PÚBLICAS 

. , 

Centro -85760-000 Fone:(46)3552-1321 
CNID3 n° 75.972.760/0001-60 homepage: www.capanema.pr.gov.br  
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ENERGIA, LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM 
ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA 
FECHADA POR 50 SEGUNDOS E COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA PORTA, 
EQUIPAMENTO EM 110 V, 50/60 HZ, POTÊNCIA DE 400 
WATTS, CONSUMO 148 KW/HM, MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. DISCADOR 
TELEFÔNICO PARA ATÉ TRÊS NÚMEROS. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA INTEGRADO QUE MANTENHA A 
TEMPERATURA IDEAL DO EQUIPAMENTO POR 24 
HORAS SEM ENERGIA ELÉTRICA. GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO POR 24 MESES. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERA COMPROMETER-SE A 
REALIZAR GRATUITAMENTE 0 TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ 0 LOCAL DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

30.870,00 
Valor Total da Contratação R$ 30.870,00 (Trinta Mil, Oitocentos e Setenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando- 
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 03/11/2022 e encerramento em 02/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA, DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 30.870,00 (Trinta Mil, Oitocentos e Setenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;  
fl  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação., 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA csuARTATtisikVititiklókOttbAttigit'ASAME 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma tmica, o pagamento  sera  efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente a entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  PIN,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial  it  
cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

• cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante 0 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, no 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abraijgidos  or  aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
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9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalizacao do fomecimento/prestacao 

Município de Capaneino 
Estado do  Parana  

condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualiza Ao financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Niimero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO  ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Municí io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: _ 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
Elsffesa 

Funcional programática 
_ Iii4V'. . 

Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 2291 09.001.10.304.1001.2333 497 4.4.90.52.00.00 De Exercicios Anteriores 

2022 2292 09.901.10.304.1901.2334 500 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2293 09.001.10.304.1001.2369 5.00 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2298 09.001.10.304.1091.2415 2518 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2480 09..001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2481 09.001.10,3,01.1001.2081 304 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 2482 09.90 .l .10.3014 001.2081 514 4.4.90.5.2.00.00 De Exercícios Anteriores 

2022 3150 09.001.10.304.1001.2357 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 
servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dividas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS_ALTERAÇOES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
indice 1PCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do cc-plit do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao Órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgao gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
inercado; 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimentol 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o  
prep  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, casol 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos  preps  constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, ct 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de  preps  serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preço, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisiio com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuaçâo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de  Preps  aos 

órgãos participantes, se houver. 

bk§itiiiõtt§t§15Êttriisitko/cArtuLANIENTo DA CONTRATAÇAsto 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I') razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgao ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, hem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 
Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada;  
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do Stibiteni 13.4 deste Instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO .RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s)  competente,11/ 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendèncias que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)  horns,  contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-ii  como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DtaMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E PA..S*SANCÕFS ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

.15. CLÁUSULA DÉcIMA QUINTAY., 17:atittbt  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigaçõe 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA-StrilqA:-bkRESPONSABILIDÁbt de,rnitAtAt5A 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOSJIRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados  lo  

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 
4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCÏM A tJDE E ANTICOMIab 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preps  em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20.  CLAIM  A VIGÉSIM -.DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

2L CLAUSULA .VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FOROtibk' §451POgatg.Tr14.'ArS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, hem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei IV 8.666/1993, combinado  corn  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
100/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de  preps  da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)RUDIMAR LINCK, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, três dias de novembro de 2022 

RUDIMAR Assinado de forma 
digital por RUDIMAR 

LINCK:6533 LINCK:65333810087 
Dados: 2022.11.03 

3810087 15:20:29 -0300' 

RUDIMAR LINC'K 

Representante Legal 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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Via  assinada  ARP 

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 08/11/2022 08:15 

Para: vendas@revimedic.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo a ata assinada por ambas as partes. 

• 

1 of 1  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos:---- 

ata revimedic.pdf 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 08/11/2022 08:16 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 8 Nov 2022 08:15:56 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<vendas@revimedic.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<vendas@revimedic.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <8e89bbc2-3d18-dbe8-f704-7e768970d7e5@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 8 Nov 2022 08:15:56 -0300 

Final-Recipient: RFC822; vendas@revimedic.com.br  
Çj Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx-vip-01.uni5.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Tue, 8 Nov 2022 08:16:24 -0300 

Return-Path: <apoiol•icitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A8BFuDm010235 

for <vendas@revimedic.com.br>; Tue, 8 Nov 2022 08:15:56 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" ExvvNgkie5KSy804MMPPdPRd" 

Message-ID: <8e89bbc2-3d18-dbe8-f704-7e768970d7e5@capanema.pr.gov.br> 

Date: Tue, 8 Nov 2022 08:15:56 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.4.1 
Content-Language: pt-BR 
To: vendas@revimedic.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@cap,anema,pr.gov,br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of1 08/11/2022 08:21 
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